
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.148, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2001. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2002 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas para elaboração dos 
orçamentos da administração pública municipal, direta e indireta, relativos ao 
exercício de 2002, as diretrizes de que trata esta lei e as metas prioritárias 
constantes do Anexo I. 

§ 1° - Ficam estabelecidos como parte integrante da 
presente lei o Anexo II, de metas fiscais, conforme § 1°, do art. 4° da Lei 
Complementar n° 101/2000, compreendendo: 
a) cálculo da receita corrente líquida, modelo 4; 
b) resultado nominal e primário, modelo 5; 
c) consolidação da dívida pública, modelo 6; 
d) demonstrativo de despesa com pessoal, modelo 7 para o Executivo e modelo 8 e 
8-1 para o Legislativo; 
e) previsão da receita para os exercícios de 2002, 2003 e 2004, a realizada nos 
exercícios de 1999 e 2000 e a projetada para o exercício corrente, modelo 9; 
f) demonstrativo da aplicação de recursos decorrente da alienação de ativos, 
modelo 10; 
g) demonstrativo da evolução do Patrimônio Municipal, referente aos exercícios de 
1998, 1999 e 2000, modelo 10; 
h) demonstrativo da situação patrimonial no exercício de 2000, modelo 11. 

§ 2° - Integra a presente lei o Anexo III de Riscos 
Fiscais. 

§ 3° - Integra a presente lei o Anexo IV de Avaliação 
da Situação Financeira e Atuarial. 

Art. 2° - A partir das prioridades e objetivos constantes 
do Anexo I desta lei, serão elaboradas as propostas orçamentárias para 2002, de 
acordo com as disponibilidades de recursos financeiros que trata o art. 3° da 
presente lei. 

§ 1° - Os investimentos em fase de execução e a 
manutenção do patrimônio já existente terão preferência sobre os novos projetos. 
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§ 2° - A programação de novos projetos não poderá se 
dar à custa de anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento, 
em consonância com o art. 45 da Lei Complementar n° 101/2000. 

§ 3° - O pagamento das despesas de pessoal, 
encargos sociais e serviços da dívida terão prioridade sobre as ações de expansão. 

Art. 3° - A receita, prevista para o exercício de 2002 
está estimada em R$ 69.000.000,00 (sessenta e nove milhões de reais), devendo 
ter a seguinte destinação: 
a) para reserva de contingência, atendendo ao disposto no inciso III, do art. 5° da 
Lei Complementar n° 101/2000, o percentual de 0,30% da receita corrente líquida, 
além do superavit financeiro do FAPSBENTO no exercício de 2002; 
b) para atendimento da manutenção da administração dos órgãos municipais, será 
no valor suficiente para atender as despesas de funcionamento dos órgãos; 
c) para atendimento de programas de custeio, continuados ou não, dirigidos 
diretamente ao atendimento da população e comunidade, será no valor que atenda 
aos programas propostos; 
d) para investimento até o montante do saldo dos recursos estimados. 

Parágrafo único - A reserva de contingência terá 
aplicação na forma da letra "b", do inciso III do art. 5° da Lei Complementar n° 
101/2000. 

Art. 4° - Os projetos e atividades constantes da Lei 
Orçamentária deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e com esta lei. 

Art. 5° - As receitas e as despesas dos orçamentos da 
administração direta e da fundação instituída e mantida pelo Município, serão 
classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor. 

§ 1° - Conforme art. 8° da Lei Complementar n° 
101/2000, deverá ser elaborado e publicado até 30 (trinta) dias após a publicação 
da Lei Orçamentária, a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso. 

§ 2° - Atendendo ao art. 13 da Lei Complementar n° 
101/2000, no prazo estipulado no art. 8°, as receitas previstas serão desdobradas 
em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separadq, quando 
cabível, das medidas de combate a evasão e à sonegação, da quantidade e valores 
de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do 
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 
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§ 3° - Os recursos vinculados serão utilizados 
unicamente para atender os objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício 
diverso daquele que aconteceu, de acordo com o parágrafo único do art. 8° da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

§ 4° - Conforme art. 9° da Lei Complementar n° 
101/2000, quando verificado ao final de um bimestre, que a realização da receita 
não atendeu as metas de resultado primário e nominal, os Poderes promoverão por 
ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subseqüentes, 
limitação de empenho e de movimentação financeira nos critérios estabelecidos 
nesta lei. 

§ 5° - Para efeito da limitação de empenho que trata a 
letra "b", do inciso I, do art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, será utilizado o 
seguinte critério: 
a) corte das despesas de manutenção dos órgãos; 
b) corte de horas extras; 
c) suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados. 

§ 6° - Para efeito do § 2° do art. 9° e do § 3° do art. 16 
da Lei Complementar n° 101/2000, considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter 
não continuado até o limite estabelecido no art. 24, II da Lei n° 8.666/93 realizada na 
manutenção de órgãos municipais. 

§ 7° - Ao final dos quadrimestres de maio, setembro e 
fevereiro o Poder Executivo demonstrará em audiência pública na Câmara Municipal 
de Vereadores o cumprimento das estimativas realizadas. 

Art. 6° - Na estimativa das receitas serão 
considerados os efeitos das alterações na legislação tributária, especificadamente 
sobre: 
I - consolidação da legislação vigente que regula cada tributo de competência do 
Município; 
II - adequação da legislação tributária municipal às eventuais modificações da 
legislação federal; 
III - revisão dos índices já existentes que são indexadores de tributos, tarifas, multas 
e criação de novos índices; 
IV - as isenções e incentivos fiscais nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 
101/2000, virão acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, demonstrando 
as medidas compensatórias sendo aceitos apenas, o aumento permanente da 
receita e da diminuição permanente da despesa. 

Art. 7° - As alterações na legislação tributária vigente 
serão propostos mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal de 
Vereadores antes da aprovação da proposta orçamentária. 
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Art. 8° - Nos projetos de lei orçamentária constarão as 
seguintes autorizações: 
I - para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realização de operações de créditos com destinação específica e 
vinculada ao projeto nos termos da legislação em vigor, em especial a Seção IV, 
Subseção I da Lei Complementar n° 101/2000; 
III - para realização de operações de crédito por antecipação da receita 
orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em vigor, em 
especial a Seção IV, Subseção III da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 9° - As transferências de recursos ou de 
benefícios a entidades privadas e pessoas, de acordo com o art. 26 da Lei 
Complementar n° 101/2000, atenderão as exigências do Plano de Auxílios instituído 
por lei municipal e ao art. 116 da Lei n° 8.666/93, observando no orçamento os 
limites: 
a) para entidades de saúde, até o limite máximo de R$ 300.000,00; 
b) para entidades de assistência social, até o limite máximo de R$ 150.000,00; 
c) para entidades educacionais, até o limite máximo de R$ 350.000,00; 
d) para entidades esportivas, até o limite máximo de R$ 250.000,00. 

Art. 10 - Para haver contribuição para custeio de 
outros entes da federação deverá atender o art. 116 da Lei n° 8.666/93, o art. 62 e a 
letra "f", do inciso I do art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 11 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo 
autorizados: 
I - prover os cargos e funções vagos nos termos da legislação vigente; 
II - conceder aumento de remuneração ou outras vantagens, mediante autorização 
legislativa específica. 

Art. 12 - A criação de cargos, alteração de estrutura de 
carreira, admissão de pessoal a qualquer título, concessão de qualquer vantagem 
ou aumento de remuneração só poderão ser feitas se houver prévia dotação 
orçamentária para atender as projeções de pessoal e os acréscimos dela 
decorrentes e atender ao disposto na Seção II e aos arts. 70 e 71 da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

Art. 13 - As despesas com pessoal elencadas no art. 
18 da Lei Complementar n° 101/2000 não poderão exceder o limite previsto no art. 
20, III, letras "a" e "b" da referida Lei. 

Art. 14 - São considerados objetivos da Administração 
Municipal o desenvolvimento de programas visando: 
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I - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores através de programas 
informativos, educativos e culturais; 
II - melhorar as condições de trabalho, especialmente no que concerne à saúde, 
alimentação e segurança; 
III - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas; 
IV - racionalização dos recursos materiais e humanos visando diminuir os custos e 
aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá, em 
conformidade com a letra "e", do inciso I do art. 4° da Lei Complementar n° 
101/2000, desenvolver sistema gerencial e de apropriação de despesas, com 
objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária e o resultado alcançado. 

Art. 15 - O Poder Executivo poderá firmar convênios 
com outras esferas de Governo e entidades privadas para desenvolvimento de 
programas prioritários nas áreas de educação, esporte, cultura, saúde e assistência 
social, sem ônus para o Município ou com contrapartida, constituindo-se em projetos 
específicos somente após o efetivo recebimento dos recursos, conforme letra "f" do 
inciso I do art. 62 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 16 - O Poder Executivo não repassará recursos 
aos órgãos que, possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não 
tiverem prestado contas até o 5° dia útil do mês subseqüente. 

Art. 17 - No controle de custos e na avaliação de 
resultados dos programas constantes do orçamento municipal, será demonstrado 
através de normas e controles internos instituídas pelo Poder Executivo, de acordo 
com a letra "e", do inciso I do art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, que vigirão 
também no Poder Legislativo, conforme o "caput" do art. 31 da Constituição Federal. 

Art. 18 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO r NICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quatorze dias do mês de novembro d dois mil e um. 
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3.
05

8.
00

0,
00

 

01
.0

1 
-  P

O
D

E
R

 L
E

G
IS

L
A

T
IV

O
  M

U
N

IC
IP

A
L

 
V

A
L

O
R

ES
 00`000"  ç

 Z8
 
 

00`000.000.
  

00`000. L
6
9
 
 

00`000.Z0  I  
 

00`000.17ç 1
 
 

00.000'0SZ
 
 

40
.0

00
,0

0 

R
EC

U
R

SO
S 

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

r io
s  

O
BJ

ET
IV
O

S
 
 

M
an

te
r  

a  
C

âm
ar

a  
M

un
ic

ip
al

 d
e  

V
er

ea
do

re
s,

  n
o  

qu
e  

se
  r

ef
er

e  
ao

  
se

u  
c
u

s
to

  
de

  m
an

u
te

nç
ão
,
 
co

m
  m

a
te

ri
al
 de

  c
on

su
m

o,
 

eq
ui

pa
m

en
to

s  e
  e

nc
ar

go
s  

di
ve

rs
os

.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

sa
lá

rio
  d

os
  s

e
rv

id
or

es
  d

a  
C

âm
ar

a  
M

un
ic

ip
a l

 d
e  

V
er

ea
do

re
s  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  
de

  s
u

bs
íd

io
s  
e
  r

ep
re

se
nt

aç
õe

s  
do

s  
V

er
ea

do
re

s  

M
an

te
r  

as
  p

ub
lic

aç
õe

s  
e  

di
vu

lg
aç

õe
s  

de
  

in
te

re
ss

e  
da

  C
âm

ar
a  

M
un

ic
ip

al
 de

  V
er

ea
do

re
s,  

no
  q

ue
  s

e  
re

fe
re

  a
  m

at
er

ia
l d

e  
co

ns
um

o  
e  e

nc
ar

go
s  

di
ve

rs
os

.  
D

ot
aç

ão
  p

ar
a  

pa
ga

m
en

to
  d

os
  e

nc
ar

go
s  g

er
ai

s  d
os

  V
er

ea
do

re
s  

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

en
ca

rg
os

  g
er

ai
s  

do
s  

fu
nc

io
ná

rio
s  

lo
ta

do
s   

na
  C

âm
ar

a  
de

  V
er

ea
do

re
s.  
 

C
ri

ar
  c

ar
g

os
  d

e  
A

ss
es

so
re

s  
P

a
rl

am
en

ta
re

s  
p

ar
a  
a

te
n d

im
en

to
  

in
di

vi
du

al
 de

  c
ad

a  
V

er
ea

do
r  
 

M
E

T
A

S
 
 

01
. 0

1.
01

-M
an

u t
en

çã
o  
C

â
m

a
r
a
  

M
un

ic
ip

al
 de

  V
er

ea
do

re
s  

01
.0

1.
0 2

-S
er

vi
do

re
s  
C

â
m

a
r
a
  

M
un

ic
ip

al
 
 

01
.0

1.
03

-S
ub

sí
di

os
  e

  R
ep

re
se

nt
aç

ão
  

do
s  

V
e r

ea
do

re
s  

01
. 0

1.
04

-P
ub

lic
aç

õe
s  e

  D
iv

ul
ga

çõ
es

  

0 1
.0

1.
05

-E
nc

a r
go

s  
S

o
c

ia
is  

d
o
s
  

V
er

ea
do

re
s  

01
.0

1.
06

-E
nc

ar
go

s  
S

oc
ia

is  
Se

rv
id

or
es

  
da

  C
âm

a r
a  

M
un

ic
ip

al
 de

  V
er

ea
do

re
s  
 

01
.0

1.
07

-C
ri

aç
ão

  
de

  c
a
rg

os
  

de
  

A
s s

es
so

re
s  

Pa
rl

am
en

ta
re

s.  
 



02
.0

1 
-  G

A
BI

N
ET

E 
D

O
 P

R
EF

EI
TO

 

rol 

TO
TA

L  
-  

R$
  7

10
. 0

00
,0

0 

V1 

ira 

T
O 
O 

• 

cip 

En: 

ç )" 

C 

9 
T
W 

o 

O 

  

V
A

LO
RE

S 

   

O 
O 

O 
O 

M 

E.s 

  

RE
CU

RS
O

S 

 

•r. 

 

        

   

c/ 
o 
H 

o 

   

        

     

02
.0

2.
01

-P
ub

lic
aç

õe
s  

e  
D

iv
ul

ga
ç õ

es
  

  

         



TO
T A

L
 R$

  3
00

.0
00

, 0
0 

02
. 0

4 
-  I

PU
R

B 



O 



o 
C) 
o o 
O 
o 

o 

-o 
o. 

o 
o 
o 
o 
O 
v-; 

O 

o 
O 
O 
O 

O 
0 

o 

o 

o 

O 

co
m

  m
a

te
r i

a l
 d

e  

o O 
o 
10 
O 
O 
o. 

O  

nr.:s 

esd 

O 
O 

o

, 

em; 

o 
O  

0.• 

E 
ir&  
© 

© 

© 

o 
O 

-o 

o 
O  

E: 

,45 
O 

O 

© 

o 
-0 

O 
O 

cip 
o 

o 
o 
O 

O 
O  
o 

o 

O 

O 

U • o 
O 
O 

9 •;-", ••=1 
v) 
O -o 

o 
cd 
o. 

red 

• 

• 
(.? 

cd 

C-4 

• 

2 

o -O 

O 

o- 
'P 

o  o 
•,- 

s. 

C/ 

o 

-o 

:...1-' o-  o-  v 
o E ,.,'-' ,..., 
s. 

▪ 

v) 
L:..°  

Lei g "G'  '''Sv 
C.) 1.) O cu 

0- 	' • o '', -c1 
•-2 O 

O CD 
O so ,d 
O O"0 c-» 

2C3  <à- 1.., 
rd 	rd 2 
;..., cd U^ o 

. - 

. - 

• 	

O v 
E E o P 

-o 	o 
--‹ oo u V 

cn cd 
'0 O' 'CS)  O 

c..)^ - Cd v 
i  01, v . > ,d 
C) d -5 " - 

G 

:

• 

2

• 	

2) 
c 

cd ci., QM U
• $7. 	 ,-, •-tz: 	as 0,.. 
cd 

C.) 
s-I)  O 

c,f) o O 
o 

cecd . 
1-, O  O C). cn 
V c.) cd C6

N 
 0 

vl 	al., 	• ..-1 
Cd  

•,.5  Rot oCr  i-■1".'  c2 

fJ O  
O 
2 

O 
C/) 

O 

rcT:i 
c.)- 
cd 

O 

• 
• 

O 
-4 o 
o 

   

 

o 
OD 	C) 	C 0 	c. 	0 
o 	d o o 	o  o 	 o o 	o 
M; 	v--, 	d 

V'
- 
	,-,-, 

 

  

v) 
O 

0 • 
o- •• 	 • O 

cas 

o. 

o 

O 

QJ 

o 

-o 

0 

cL) 

o  
O 

d 
O r

0 rd 

rd 

• 

c; 
C.). • 
oc$ 
O "C 

cg 
-o 
O 

o. 

O 

O 

O 

	

o 	o o 

	

o 	c o, 

	

o 	d.  d 

	

o 	c cp 

	

Q 	o o 

	

d 	d d 

	

o 	o o 

O 
 

M O 

4 (-) 
O (1) 
O °-.) O •- 	u•-• 
o 5 

'O 	O Y  
▪ < O 

O 

à 

km' 

JD 

o 

o o  

o 
o 

o 

O 

o 

o 
o 

o. 

o 
o 

5 O 
o 
o. 
O 
O 

rd c, 

0 
'6)  

o 

-o 
a. 



O 

z 
z 

a 

MOÍ z 

,41,1  

NW 

CA 

11 

V
A

LO
R

ES
 

o- 

RE
CU

R
SO

S 
FA

PS
B

EN
TO

 

o E 5  

04
.0

2.
01

-E
nc

ar
g o

s  F
A

PS
B

EN
TO

  
sus 

O 
CI) 

0 

o o 
 o 

o o 

o 
o 

04
. 0

2 
-  F

A
PS

B
E

N
T

O
 

U 
r4J 

0 

57
0.

00
0,

00
 00`000.8

S
 
 

00`000'Sif
 
 

00`000.Z
 
I
 
 

00`000.S
6
 
 

R
EC

U
R

SO
S 

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

r io
s  

O
B

J
E

T
I
V

O
S

 
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

sa
lá

rio
  d

os
  s

e
rv

id
or

es
  

lo
ta

do
s  

na
  

Se
cr

e t
ar

ia
  M

un
ic

ip
al

 de
   F

in
an

ç a
s.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
pa

g a
m

en
to

  d
e  

su
bs

íd
io

s  
do

  S
ec

re
tá

r io
  M

un
ic

ip
a l

 d
e  

Fi
na

nç
as

.  
 

M
an

te
r  a

  S
ec

re
ta

ri
a  

M
un

ic
ip

al
 de

  F
in

an
ç a

s,  
no

  q
ue

  s
e  

re
fe

re
  a

o  
se

u  
c
u

st
o  

d
e
  m

an
u

te
nç

ão
,  
c
o

m
  m

a
te

ri
a l

 d
e
  c

o
n
su

m
o,

  
eq

ui
p a

m
en

to
s,  

en
ca

rg
os

  d
iv

er
so

s  
e  

co
n t

ra
ta

ç ã
o  

de
  m

ão
  d

e  
ob

ra
.  
 

D
o t

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

en
ca

rg
os

  s
o
c

ia
is  

do
  S

ec
re

tá
rio

  
M

un
ic

ip
al

 d
e  

F i
na

nç
as

.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

en
ca

rg
os

  s
oc

ia
is  

do
s  

s
er

vi
do

re
s  

lo
ta

do
s  

na
  S

ec
re

ta
ri

a  
M

un
ic

ip
al

 de
  F

in
a n

ça
s.  

M
ET

A
S  
 

05
. 0

1.
01

- R
em

u n
er

aç
ão

  S
e
r
v

id
or

es
' 

Se
cr

.M
u n

ic
.  d

e  
Fi

na
nç

as
  
 

05
.0

1.
02

-S
u b

sí
di

os
  S

ec
re

tá
r io

  M
u

ni
c.  

de
  F

in
a n

ça
s  
 

05
.0

1.
03

- M
an

u t
en

çã
o  

d
a
  S

e
c

re
ta

ria
  

M
un

ic
ip

al
 de

  F
in

an
ç a

s  

1
 

05
.0

1.
04

- E
nc

ar
g o

s  
S

o
c

ia
is  
d

o
  

Se
cr

e t
ár

io
  M

un
ic.

  d
e  

F
in

an
ç a

s  
 

1 

TO
TA

L  
R$

  1
. 0

50
. 0

00
, 0

0 



05
.0

2 -
 D

ÍV
ID

A
 F

U
N

D
A

D
A

  I
N

T
E

R
N

A
 

o 

O 

O 



O 
O 

'CZ 
O 
CS 
110) 

06
.0

2 
-  E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 IN

FA
N

TI
L 

V
A

LO
RE

S 
78

5.
00

0,
00

 

C 	0 
O 	0 .. 
O- 	O 
o 	o o 	o 
,r; 	d 
rq 	,-4- .--, 

O 
.0 
C; 
o o 

N 
d 

0 
O 
cZ5' 
0 
c 

rn 

0 
O 
O 
O o 

r‘t 
,--, 

00`000'E
g

l
 
 

00'000'017  
 

65
.0

00
,0

0 00`000'0E
 
 

14
2.

00
0,

00
 

RE
CU

RS
O

S 
LD

B
/E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

LD
B/

ED
U

C
A

Ç
Ã

O
 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

O
B

J
E

T
IV

O
S

  
D

ot
aç

ão
  p

ar
a  

p
ag

am
en

to
  d

e  
sa

lá
rio

  d
os

  s
er

v
id

or
es

  l
o t

ad
os

  n
as

  
Es

co
la

s  M
un

ic
ip

ai
s  I

nf
an

tis
.  

A
m

p l
ia

çã
o  

da
  E

sc
o

la
  M

un
ic

ip
al

 I
n

fa
nt

il 
Pr

im
e i

ro
s  

Pa
ss

os
  e

m
  

42
.0

0 
m

2.  

M
an

te
r  
a
  P

r é
-e

sc
ol

a  
,  

n
o
  q

ue
  s

e
  r

e
fe

re
  a

o
  s

eu
  c

u
st

o  
d
e  

m
an

u t
en

çã
o,

  c
om

  m
a t

er
ia
l d

e  
co

ns
um

o,
  e

qu
ip

am
en

to
s  

e  
en

ca
rg

os
  

di
ve

rs
os

  e
  c

o n
tra

ta
ç ã

o  
de

  m
ão

  d
e  

o b
ra

.  
 

Im
p l

an
ta

çã
o  

d
o

  v
a

le  
re

fe
iç

ão
  

be
ne

fic
ia

nd
o  

o
s  

se
rv

id
or

es
  d

a  
m

u n
ic

ip
al

id
a d

e,
  d

ep
en

de
n d

o  
de

  L
e i

 e
sp

ec
ífi

ca
  d

isc
ip

lin
an

do
  a

  
m

a t
ér

ia.
  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
a
  m

a
nu

te
nç

ão
  d

o
  v

a
le

  t
ra

ns
p o

rte
  p

ar
a  

o
s  

fu
nc

io
ná

rio
s  

da
  E

du
ca

çã
o  

In
fa

nt
il.

  
 

M
an

te
r  

o
  T

ra
ns

po
rte

  E
sc

o
la

r  d
a  

E
du

ca
ç ã

o  
In

fa
nt

il,
  n

o  
q

ue
  s

e  
re

fe
re

  a
o

  s
eu

  c
u
s t

o  
de

  m
an

u
te

nç
ão

,  c
om

  a
  c

o
n

tra
ta

ç ã
o  

de
  

em
p r

es
as

  d
e  

tra
ns

po
r te

  e
  a

qu
is

iç
ão

  d
e  

pa
ss

ag
e n

s.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  
de

  e
nc

ar
go

s  
so

c
ia

is  
do

s  
se

rv
id

or
es

  
lo

ta
do

s  
na

  E
du

ca
ç ã

o  
In

fa
nt

il.
  

M
E

T
A

S
 
 

06
.0

2.
01

- R
em

un
e r

aç
ão

  S
er

v
id

o r
es

  
da

  
Pr

é-
Es

co
la  

06
. 0

2.
03

- M
an

u t
en

çã
o  

da
  P

ré
- E

sc
ol

a  

06
. 0

2.
04

- I
m

pl
an

ta
çã

o  
do

  v
el

e  
re

fe
iç

ão
  

06
.0

2.
05

- M
an

ut
en

ç ã
o  
d

o
  V

a
le  

Tr
an

sp
o r

te
  
 

06
.0

2.
06

- M
an

ut
en

ç ã
o  

d
o
  T

ra
ns

p
or

te
  

Es
co

la
r  d

a  
E

du
ca

çã
o  

in
fa

nt
il 

06
.0

2.
07

- E
nc

ar
go

s  
So

ci
ai

s  P
ro

fe
ss

o r
es

  
Pr

é-
Es

co
la

  



6.
15

5.
00

0,
00

 

06
.0

3 
-  E

N
SI

N
O

 FU
N

D
A

M
EN

TA
L 

V
A

LO
RE

S 
2.

00
0.

00
0,

00
 

56
0.

00
0,

00
 

Ó CD 
0 
C 
ÓO 

O 
In 

O 
O 
0 
O 
iti 
Lr, 

C 
0 
O 
c 
c) 
cS 
,r) 

0 
O 
C 
o 
c) 
,/-: 
r--- -, 

C> 
0 
d' 
c 
c 
O 
Lr; 

00`000.ÇL8
 
 

00'000'0
9
1
 
 

00'000'00'J
 
 

40
.0

00
,0

0 

45
0.

00
0,

00
 00'000'06'J  

1
 
 

R
EC

U
RS

O
S 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 
SA

LÁ
R

IO
  E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

À
O

  

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

L
M

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

LD
B

/E
D

U
CA

Ç
Ã

O
 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

LD
B

/E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

O
B

J E
TI

V
O

S 
D

ot
aç

ão
  p

ar
a  

p
ag

am
en

to
  d

e  
sa

lá
ri

o  
do

s  
p

ro
fe

ss
or

es
  d

o  
E

ns
in

o  
Fu

nd
am

en
ta

l.  

L
,

c1
1
1
1
1
)0

1
1
1
 1
3
C
1
1
1
1
1
1
 1
1
1
.  

V
 1
1
,1

 l
'a

n
c

l 
1
1
 C

1
1
1
 1
 L
l)

,
V
/1

„/
 1
1
1
L.

.  

A
m

pl
ia

çã
o  

da
  E

sc
o

la 
 M

un
ic

ip
al

 de
  E

ns
in

o  
Fu

nd
am

en
ta

l E
rn

es
to

  
T
 

4
A
 l
lí
A
 

M
an

te
r  a

s  
Es

co
la

s  M
un

ic
ip

ai
s  

de
  E

ns
in

o  
Fu

nd
am

en
ta

l,  
no

  q
ue

  s
e  

re
fe

re
  a

o  
se

u  
cu

st
o  

de
  m

an
ut

en
çã

o,
  c

om
  m

at
er

ia
l d

e  
co

ns
um

o,
  

eq
ui

p a
m

en
to

s  e
  e

nc
ar

go
s  

di
ve

rs
os

  e
  c

on
tra

ta
ç ã

o  
de

  m
ão

  d
e  

ob
ra

  
Im

p l
an

ta
çã

o  
do

  v
a

le  
re

fe
iç

ão
  

be
ne

fic
ia

nd
o  

o
s  

s
er

vi
do

re
s  

da
  

m
un

ic
ip

al
id

ad
e,

  d
ep

en
de

nd
o  

de
  L

e i
 e

sp
ec

ífi
ca

  d
isc

ip
lin

an
do

  a
  

im
pl

a n
ta

çã
o.

  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
m

an
ut

en
çã

o  
do

  v
al

e  
tra

ns
po

rte
  p

ar
a  

os
  f

un
ci

on
ár

io
s  

do
  E

ns
in

o  
Fu

nd
am

en
ta

l.  
 

M
an

te
r  

a  
in

fo
rm

at
iz

aç
ão

  e
  m

o
de

rn
iz

aç
ão

  d
o  

e
ns

in
o,

  n
o  

q
ue

  s
e  

re
fe

re
  a

o  
se

u  
cu

sto
  d

e  
m

an
ut

en
çã

o  
,  c

om
  m

at
er

ia
l
 de

  c
on

su
m

o,
  

eq
ui

pa
m

en
to

s  e
  e

nc
ar

go
s  

di
ve

rs
os

.  
 

M
an

te
r  o

  T
ra

ns
p o

rte
  E

sc
ol

ar
  d

o  
E

ns
in

o  
F

un
da

m
en

ta
l,  

no
  q

ue
  s

e  
re

fe
re

  a
o

  s
eu

  c
u
st

o  
d
e  

m
an

ut
en

çã
o,

  c
om

  a
  c

o
n

tra
ta

çã
o  

de
  

e m
pr

es
as

  d
e  

tr
an

sp
or

te 
 e

  a
qu

is
iç

ão
  d

e  
pa

ss
ag

en
s.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
pa

ga
m

en
to

  d
e  

en
ca

rg
os

  s
oc

ia
is  

co
m

  o
s  

p
ro

fe
ss

or
es

  
do

  E
ns

in
o  

Fu
nd

am
en

ta
l e

  d
o  

FU
N

D
EF

.  
 

M
E

T
A

S
 
 

06
.0

3.
01

-R
em

un
er

aç
ão

  P
ro

fe
ss

or
es

  d
o  

En
si

no
  F

un
da

m
e n

ta
l 

06
.0

3.
03

-M
an

ut
en

çã
o  

d
a
s
  E

sc
o

la
s  

M
un

ic
ip

ai
s  

06
.0

3.
04

-I
m

pl
an

ta
ç ã

o  
do

  
V

al
e  

Re
fe

iç
ão

  

06
.0

3.
05

-M
an

u t
en

çã
o  

do
  V

a
le  

Tr
an

sp
or

te
  
 

06
.0

3.
06

-I
nf

or
m

a t
iz

aç
ão

  
e
  

M
o d

er
ni

za
çã

o  
do

  E
ns

in
o  

06
. 0

3.
07

-M
an

ut
en

çã
o  

d
o
  T

ra
ns

p
or

te  
Es

co
la

r  d
o  

En
s i

no
  F

un
da

m
en

ta
l 

06
.0

3.
08

-E
nc

ar
go

s  
So

c i
ai

s  
Pr

of
es

so
re

s  
En

si
no

  F
un

da
m

en
ta
l
 
 



TO
TA

L 
R$

  2
3 

7.
00

0,
00

 

TO
TA

L  
R

$  
5

. 4
77

. 5
00

, 0
0 

z 

7 

o 

sr 
0 

,<L> 
0 

o 

0 

, ccs 
(c: 

v 

0 

a.; 
0 
t,c4 

C/, 

cd 
cd 

o 

cV" 
o 

c/ o 

.14 

o 
o 

o z 

H 

06
. 0

4 
-  F

U
N

D
EF

  



        

rv 

06
.0

6 
-  F

U
N

D
A

Ç
Ã

O
  C

A
SA

 D
A

S
 A

R
T

ES
 

TO
TA

L
 R

$  
3

4
0.

00
0,

00
 

06
.0

7 
-  E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
/O

U
T

R
O

S
 EN

C
A

R
G

O
S 

 

         



TO
TA

L  
R$

  1
.0

5 3
.5

72
,8

8 



O 
O 

O 
O 

s•• 

o 
"Yu 

(C) 
z 

0 

FMI 

z 
rf 

08
. 0

1 
-  S

E
C

R
E

T
A

R
IA

 M
U

N
IC

 



c 
O 

o -o •- 
E -g (o '. o , i.> o -,1 :..ij E  

a IS o 

	

E 	...:- ,..• ... •,,, ((z o- • o o v;
'...• o (9) 

  t, k...,. 
o CO ..,- .- 

V 
cn 

O O 
T -tzj 00 

t. 
M O as 
ç.. V) C-> 

	

.Ú 
	CU r-..) 

0.) 

0 

cri O 0 cU cct 
0 

	

_, 	CU CO 

	

:1' 	
:•-. 

, O 2-. G -•,-, . o 

	

o $- Oc/D 	O 

et 
o
cn 0" 

tg V E (là o •,_•, 
■•-• Cr cn 

°° O o 

    

O 

ti 

E-0 
O 

co 
C 
o 
o 

o O Lr; 
•:r 

o 
o 
O 
o 
O.  

   

'6D 
 c/) 

  

  

o 

Ó 
O. 

O 

O 

    

o 
C 
o 
o 
O 
0.6 

o o 
O 
O 
o 

cr; 

o 
0 

O 

o o  
cr) 

o 

CO 	• 
V) O 

C C.) 

C ,4 

aà 
C — 
n1 cd 

et • - 
Som. 

CCO 

eu o 

CO tr 
O 

-YD 

vn 

0 
(1.5 

O O 
, 

g E 
g 

o Fi 
o. 

'9  o 

g o 

o 

° - o 

2 

er, 
o o 

,1" 
o o 

o c> 

o á)  
v; 

0-.) 	ce)
O  

"ES.  

O 

	

ct 	
<
V 

	

0
O

.0 	O 

	

1..) t. 	O. tg 
0 2 o 

	

< 	V 

	

V 	> g 1.)  
11 (j.)  
v) tn 

	

1...• 	u")  

	

O C 	CO 
Cr 

S., 
et 

	

O 9-) 	C,-, 
o E 
, CO 

	

. O . E., 	d 
z c,.. z 

	

r.. 	a.) 

Z 
0-  < 

E   

	

oO 	Wo ,,, 

	

o 	u.. 
.., 

	

o o 	CO , --o o  o 0 

	

11 -,:, 	O „g 

	

> 	(Mt•-• 

	

ccS 	CO o 

	

O • r. 	
• .• 	,-À -0 " Q., 

0 

	

. ,.., 	cct 
	cn 03 
11 

,c0 
-ci ccs 9,- 
o o  o 

	

- 	o c3 -c ,-, 

	

o
os u 	2.,  E  . 

	

o 	o 
vi o (..) ,-, — O COr 	ri, O-,  „, ,j, .,_ o ,  

	

o 	0 et -t - > Ov 

	

i L2 ;" Ei 	(9 

ci) 
o 

o 

00 

o 
COe 

H

O 
O 

 o 
O 

O 

O 
CJ: 

cet 

O 

O  

00 

O 
o 
O 

O 

O 124 

o H 
L.T4 

o 00 

o 

O 
U 
O 

00 

O 

O 

o 

O 
O 

O ccl 
(mt 

•, 

• ,(-) 
, 

O cct 

o b-
o 

O 
E 

O

--  

CO  
O 

o 

o  

9-)  

R 
o 
cr; 
o 

mt 

O 
O O 

O 

O 
'rd 

CCi 

o 

r.) 

© 

o 
cg 
o 

o o 
o o 
O 
o 

O Ó 

-o 

^c) 
CO 
o•.• •- 

•- 

2 

O 
O 
O 
00 
o 

O 
0 

O 

O 
O 
O 

O. 
CO 
CO 
O 

(mi 

O g • 
'S 

E 
(-N 

O 

O 
CO 
O 

O 
•c 
o, 
'9 

• 

O 

O 

•O 

O 
O 

en 
O 

'O 

-0 

.CO
O  

 O 
O 
o • 
g 

„, E 
o <0 -o o o (..) 

•• ■•-■ 

CU 
VD 

CO

O  

 o 
O 

(L) 

"1:7 
,,„ 

o  

7d CO 
w)•,;• . 
SZ E 

CO . g 

CO tm
0 

  

mt 

0 ,1•3 
cn 

0 0 	cf) /..) 
, 

, CZS r, 	
-o 
,. O 

 •- 
O _ -' 
cr) o 	E.) rJ 

> 	ci  
,- (...) 	(..) •- o CO(,,

.. •,_.  
_O 	E 	E o o o 	'0  , ,,, o 00 o  „,,, U 

u..1 O 	O' to o 
cct 	 mt 	'0"' 	Ej 1.) 	 V gt 
g 	 g 0 1.140 	W G ■ "ca,  2 	a, 
C ,_ E 	r-- cip o 

• c.) ‘0 	e:  
et -"' 	"cE, • S' o  cn 
CO .,.., V 	pé ,, 	CL/ 
0 	 0 'C 



O 
O (zs, 

O 
O 

à 

o 
PA

L 
D

E 
D

ES
EN

V
O

LV
 

10
.0

1 
-  S

E
C

R
E

T
A

R
IA

 M
U

N
IC

 



11
.0

1  -
  E

U
S/

R
E

C
U

R
SO

S
 PR

Ó
P

R
IO

S 

C 

TO
TA

L
 R

$  
98

5.
00

0,
00

 

o 

-P 

o 
O 

o 

0 

• 

ro 

E 
o o 
o 

O 

c0 

O 
erd 
U- so 

ro

'?+-1 
cts 

ca 

ca 

ve 
O 

o 
PiJ 
o 
••-■ 

E 
o 

o 

10
.0

1.
10

-E
nc

ar
go

s  
So

ci
ai

s  
da

  S
M

D
A

 o 

o 

O 

o 

C/ 

O 

o 
1.TÀ 
0.■ 
CR 

cA 
o 
,— 10

.0
1.

08
-D

iv
er

si
fic

aç
ão

  d
a  

A
gr

ic
ul

tu
ra

  

10
.0

1.
07

-I
m

pl
an

ta
çã

o  
do

  

c/ o 

V) O 
cd = 

"C/ 
co 

ecd U- 

ri 

ro S:1•• 

cri o -o 
1es., 

O 
cn 

C.) 
e0 

• 
O 
-o 

	

O 

 _o 	•• 

	

cd 	cd 
-0 

SZL, 
0 V 0- 

	

erd 	• 

rd 1-)  

C O ,c•-• n 4 

O 
•-. 

C/D 

u- 

â 

5 

v 
o 

V et CL, 
el) • Sr 
V c, 

cj 
o 
o v; 

O 
o 

o '0  -o 

•.--. 
O O 

o 

ri 

a. 

°Á CU 

O 
a És 

C/D 
rd co 

et 

0 
e• 
cd 
L-e 

ect „, 

E 
o 

-C 

rs 
rn o. o 

o -2 
e cd o, O 
rd 
O O 

cd 
o 

o 

o 

o 

O 

 <13 

o 

o 

czt 
c.o.) 

cr  C/J 

r ) 

a • E  

cC; 

ers 
c.r. o 

O 
O  C/D 

cs 

0.  o  
0 

-Cr; 

O 
Cl) 
o 

`6' 

o 

o_ 
o • v 
O -g 

1=1 Cr] 

o 

O 

o 

o 
O 

 o 
o 
cd 

Ó 
R ri)  

cf) 

H 

o 
Cri 

c/) 

b+cz 

1-5' • O
.  

5 
o 

o 

o 

c; vQ 

o 

O
• r-• 

o 
Cl] 

o  

o 

o 
o 
rn 

o o 
o o 
o 

  

   



TO
TA

L  
R

$  
5.

5 6
0.

27
8,

35
 



C.,  

TO
TA

L 
R$

  2
.2

55
. 0

00
,0

0 

C
IP

A
L 

D
O

 M
EI

O
 A

M
BI

EN
TE

 
12

. 0
1 

-  S
EC

R
ET

A
R

IA
 M

U
N

 



13
.0

1 
-  S

E
C

R
E

T
A

R
IA

 M
U

N
IC

 

z 

4e 

9) 

O 

1.
55

0.
00

0,
00

 

O 



O 
O 
O 
O 
O 

V
A

L
O

R
ES

 
RE

CU
R

SO
S 

O
B

JE
TI

V
O

S 
13

.0
2.

01
-M

an
u t

en
çâ

o  
do

  F
U

M
D

IC
A

  
qu

e  
se

  r
e

fe
re

  

T
O

TA
L 

R
$
  3

15
.4

27
,1

2 

13
.0

2 
-  F

U
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

A
 C

R
 

13
.0

3 
-  F

U
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E 
 A

SS
IS

T
Ê

N
C

IA
 S

O
C

I A
L 



14
.0

1 
-  S

E
C

R
E

T
A

R
IA

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 V

IA
Ç

Ã
O

 E
 O

B
R

A
S

 PÚ
B

L
IC

A
S 

V
A

L
O

R
E

S 
 

00-000'009'1  
 

58
.0

00
.0

0 

67
5.

00
0.

00
 

22
. 0

00
,0

0 
18

.0
00

,0
0 

35
0.

00
0,

00
 

44
. 0

00
,0

0 
38

0.
00

0,
0

0
 

CD CD CD CD CD CD C) CD CD CD CD CD CD C) CD 
CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD C) C) CD 
C 	d C; CD' CD C> CD C; CD-  d' CD CD' CD' CD CD' 
CD CD CD CD CD CD CD CD CD C) CD CD CD CD , ,D 
CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD C) CD ---, 
N- 	0!5 00 U-; 	 -: ,-. C c5 N r-  c5 <5  (:, 
N 	r,--, 	,--.1 	rq 	—, N 	c-,1 	x",-) 	r"-- 	Nr,1 

R
EC

U
R

SO
S 

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

r i
os

  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

ri
os

  
Pr

óp
r io

s  c/D 	crl 	,n 	cr, 	Cr, 	ci) 	Cl) 	Ln 	r./D 	C.1) 	V) 	(I") 	LA 	V) 
O•0000000000000 

. i--- 	- r.  .r.:  . z.1  ..--  .,-  .:-  •,- 	',"" 	. 7.' 	. r..1 	. r- 	. r. 	•I.: 	. r.: 
.. ., . EL El. EL a EL EL EL EL EL Q. Q., 

-o-o -o -o -o -o -o -o -o -o -o -o -o -o -o ;- :-, ..., :-, :-., ,.. ;-, ;.... ,., C-, 1. C. C. 5—. 

oL aL, cL aL o, oL o, aL o. a. o. a. o., aL c). 

O
B

JE
T

IV
O

S 
D

ot
aç

ão
  p

ar
a  
p

ag
am

en
to

  
de

  s
a

lá
ri

o  
de

  s
er

v
id

or
es

  q
ue

  
de

se
m

pe
nh

am
  s

u
as

  
fu

nç
õe

s  
ju

nt
o  

a
  

Se
cr

et
ar

ia  
M

u
ni

ci
pa

l d
e  

V
ia

çã
o  

e  
O

br
as

  P
úb

lic
as

.  
 

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
pa

ga
m

en
to

  d
e  

su
bs

íd
io

s  
do

  S
ec

re
tá

ri
o  

M
un

ic
ip

al
 d

e  
V

ia
çã

o  
e  

O
br

as
  P

úb
lic

as
.  

M
an

te
r  a

  S
ec

re
tar

ia  
M

un
ici

pa
l d

e  
V

iaç
ão

  e
  O

br
as

  P
úb

lic
as

,  n
o  

qu
e  

se
  

re
fe

re
  a

o
  s

eu
  c

us
to

  d
e  

m
a n

ut
en

çã
o,

  c
om

  m
at

er
ial
 de

  c
on

su
m

o,
  

eq
ui

pa
m

en
to

s,  
en

ca
rg

os
  d

iv
er

so
s  e

  c
on

tra
taç

ão
  d

e  
m

ão
  d

e  o
br

a.  
A

qu
is

iç
ão

  d
e  

01
 ko

m
bi

 
A

qu
is

iç
ão

  d
e  

01
 v

ei
cu

lo
  le

ve
  

M
an

te
r  
o
  D

ep
ar

ta
m

en
to

  
de

  M
an

u
te

nç
ão

  d
e
  

Eq
ui

pa
m

en
to

s  
Pe

sa
do

s  
da

  S
E

V
O

P,
  n

o  
qu

e  
se

  re
fe

re
  a

o  
se

u  
cu

sto
  d

e  
m

an
ut

en
çã

o,
  

co
m

  m
at

er
ia
l d

e  
co

ns
um

o,
  e

qu
ip

am
e n

to
s  e

  e
nc

ar
go

s  d
iv

er
so

s. 
 

A
qu

is
iç

ão
  d

e  
01

 c
am

in
hã

o  
co

m
  c

ap
ac

id
ad

e  
de

  0
4 

to
ne

la
da

s  
M

an
ter

  o
  D

ep
art

am
en

to 
 d

e  O
br

as
  d

a  S
EV

OP
,  n

o  
qu

e  s
e  r

efe
re  

ao
  se

u  
cu

sto
  d

e  
m

an
ut

en
çã

o,  
co

m
  m

ate
ria

l d
e  c

on
su

m
o,  

eq
ui

pa
m

en
to

s  e
  en

ca
rg

os
  di

ve
rso

s.  

A
ve

lin
o  

Si
gn

or
  
8
7
5
 
m

2 
Cr

is
tó

vã
o  

A
m

br
os
i
 
1
.

16
6 

m
2 

D
om

in
go

s  T
om

as
in
i
 
2

48
 m

2 
Er

ne
st

o  
C

as
ag

ra
nd

e  
25

3 
m

2 
Jã

o  
C

as
ag

ra
nd

e  
e  

be
co

  8
5
0
 m

2 
N

ar
an

cy
  T

o r
re

za
n  
7
3
7
 
m

2 
N

or
be

rt
o  

B
ar

ze
ns
k
i
 2

8
2
 m

2 
O

lím
p i

o  
V

al
du

ga
  
7

8
4 

m
2 

Pa
st

or
  J

oã
o  

R
.  d

e  
Je

su
s  
7

00
 m

2 
Se

ve
rin

o  
C

em
br

an
el
 
1

.
12

5  
m

2 
Tr

av
es

sa
  S

ão
  P

ed
ro

  
3
0
0
 
m

2 
Pr

es
id

en
te

  C
os

ta
  e

  S
ilv

a  
2.

50
0 

m
2 

Th
om

as
  A

rio
l
i
 
7
5
0
 
m

2 
Eg

íd
io

  F
ar

in
a  
1
.

08
6,

75
 m

2 
Lu

iz
  D

e  
C

ar
l
i
 
3
.

83
2 

m
2 

M
E

T
A

S
  

14
.0

1.
01

- R
em

un
er

aç
ão

  
S

e
rv

id
or

es
  

SE
V

O
P  

14
.0

1.
02

-S
ub

sí
di

os
  S

e
c
re

tá
rio

  
da

  
SE

V
O

P
  

14
.0

1.
03

-M
an

ut
en

çã
o  

da
  S

EV
O

P 

14
.0

1.
04

-D
ep

ar
ta

m
en

to
  M

an
u

te
nç

ão
  

de
  E

qu
ip

am
en

to
s  

Pe
sa

do
s  

14
.0

1.
05

-M
an

ut
en

ç ã
o  
d
o
  

D
ep

ar
ta

m
en

to
  d

e  
O

br
as

  
 

`O 
,.. 
U 
u ,... 

E 
o 
o 

o 
,czt 
o- 
-..- 
Q 
u 
C 
.74 

'..., 

OL. 

cR c 

o Q- 
4 '?.. 
,... 	Cl 



c c do-,  

In •ct r-, — oo — -- .4,-- r--- .1- GO C l', 1 — —. -- 
-- ,-, 

c 
C, 	,,'", 	l'----- 	rn 	..,-, 	i-----." 	..n 	.1- 	,---, 	,,-, 	,t 	4- — 35

.0
00

,0
0 

60
.0

00
, 0

0 
30

.0
00

,0
0 

58
.0

00
,0

0 
40

.0
00

,0
0 

I  0
.0

0 0
,0

0 
30

.0
00

,0
0 

15
.0

00
,0

0 
30

.0
00

,0
0  

o -o o -o -o -o -o -o -o -o o -o -o -o -o -o 
LI-, 	Ll-  

O 0 0 C 0 0 0 0 0 0 0 0 O 0 0 O  EEE,EEEpEpEEEEFER 
c'S  

0000000000000000  

000000000000 .- .- .- .- ._ .- ._ ._ ._ ._ ._ ._ ,.... 	,... 	s.... 	s... 	..... 	,... 	s.- 	;_. 	,... 	s.- 

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

r i
os

  
Pr

óp
r io

s  
Pr

óp
rio

s  
Pr

óp
r io

s  

A
rl

in
do

  R
o

m
ag

na
  
1

.
55

0 
m

2  
Ca

lix
to

  S
g a

nz
er

la
  
6

.
12

0  
m

2 
C

on
st

an
tin

o  
G

ra
nd

o  
2

.
07

4 
m

2 
El

ia
s  

Ta
de

u  
D

a
l O

nd
er

  
8.

50
0 

m
2 

Er
ne

s t
o  

Ce
lso

  
6

.
68

0 
m

2 
Es

tra
da

  d
a  

V
in

di
m

a  
1

1
.

05
3  

m
2 

G
íli

o  
D

al
 P

on
te

  
5

67
 m

2 
Jo

ão
  D

om
in

g o
s  

Po
l
l
i
 2.

64
2 

m
2 

L i
bó

rio
  D

a
l A

g
ne

se
  
2

.
76

0 
m

2 
Pa

u l
o  

Tu
rc

on
i
 
1

.
49

7 
m

2 
Pe

dr
o  

Ba
tis

ti 
M

en
eg

ot
to

  
14

.7
00

 m
2 

An
to

n
io

  Z
a t

t  
2.

14
2 

m
2 

Se
rg

io
  R

.  d
os

  S
an

to
s  

96
6  

m
2 

Tr
av

es
sa

  1
7

 do
  L

o
t.  

Za
tt  

37
0 

m
2 

Tr
av

es
sa

  J
u

lio
  P

eg
o r

ar
o  

30
8 

m
2 

Tr
av

es
sa

  R
o
q

ue
  B

e
ti
ne
ll
i 
5

07
 m
2
 
 

Ex
ec

uç
ão

  d
e  

39
.7

00
 m

2
 de

  p
av

im
e n

ta
çã

o  
as

fá
lt

ic
a  

na
  s

ed
e  

do
  m

un
ic

íp
io

,  
na

s  
se

gu
in

te
s  

ru
as

:  
Pr

es
id

en
te

  C
os

ta
  e

  S
ilv

a  
6

.
00

0 
m

2 
2 '

 E
ta

pa
  R

ua
  S

ão
  P

au
lo

  
2

.
00

0 
m

2 
A

ve
ni

da
  P

la
na

lto
  
5

.
00

0 
m

2 
Ba

rã
o  

do
  R

io
  B

ra
nc

o  
2

.
00

0  
m

2 
D

r.  
M

o
n t

au
ry

  
3

.
20

0  
m

2 
As

s i
s  

Br
as

i l
 
5

.
00

0 
m

2 
M

ar
qu

es
  d

e  
So

uz
a  
3

.
00

0 
m

2 
H

um
a i

t á
 
3

.
00

0 
m

2 
Pe

dr
o  

R
os

a  
2

.
50

0 
m

2 
N

el
so

n  
C

ar
ra

ro
  
3

.
00

0 
m

2 
Ce

le
st

e  
A

g
os

tin
  
2

.
00

0 
m

2 
U

lis
se

s  
R
om

an
  R

o
ss

  
3
.

00
0 

m
2
 
 

Im
p

la
nt

aç
ão

  d
e  

1.
67

2 
m

l r
ed

es
  e

sg
ot

o  
p

lu
vi

al
/c

lo
ac

al
:  

Ru
a  

C
ax

ia
s  

do
  S

ul
 —

G
ló

ria
/M

un
ic

ip
al

(g
al

er
ia

)  
1

5
0 

m
l 

Em
iss

ár
io

  B
a

irr
o  

Pr
og

re
ss

o  
I
l
 
2

8
0

 
m

l 
Em

iss
ár

io
  V

ila
  d

os
  E

uc
al

ip
to

s  
1

0
0

 
m

l 
Es

go
to

  n
a  

Ru
a  

A
m

ad
eu

  Z
am

bo
m

  
5

40
 m

l 
Es

go
to

  n
a  

R
ua

  A
n

to
n

io
  D

al
la

  C
hi

es
a  
1

8
0

 
m

l 
Es

go
to

  n
a  

R
ua

  A
g

os
tin

ho
  C

as
ag

ra
nd

a  
8

0
 
m

l 
C

an
al

iz
aç

ão
  d

o  
es

go
to

  d
as

  ru
as

  q
ue

  c
irc

un
da

m
  o

  la
go

  d
a  

Fa
so

lo
  

Es
go

to
  n

a  
R

ua
  L

u
iz

  D
e  

C
ar
l
i
 
8

8
 
m

l 
Es

go
to

  n
a  

R
ua

  O
re

st
es

  S
an

dr
in  
2

2
6

 
m

l 

0 
-o 

(1) 
0 
v) 
O 

`d 

c:DE 
 o 

0 
,o 
C..)- 
ct 
0 
0 
g, 

:73 	■:.„) 
CL LL, r...1., 	0  

R P 
,- o 
o > 

— 	».... 14
.0

1.
08

- P
av

im
en

ta
çã

o  
as

fá
lti

ca
  

14
.0

1.
09

-R
e d

es
  d

e  
es

go
to

  p
lu

v i
al

/c
lo

ac
a

l 



N 

TO
TA

L  
R

$  
7.

02
7.

16
0,

00
 



14
. 0

2 
-  D

IS
TR

IT
O

S 
M

U
N

IC
IP

A
IS

 
V

A
LO

R
E

S 00'000'  
£
0
1
 
 

00'000'0171  
00'000'001 

00`000.  O  £-1
 
 

97
.0

00
,0

0 

22
.0

00
,0

0 

36
0.

00
0,

00
 

C) CD CD CD 
CD CD CD CD 
d C .D d O- 

 CD CD C) C) 
C) CD CD C) 

N IA:  g C-,) 
rv 	-- 

C) CD 
CD CD 
O-  0- 

 C) CD 
C) CD 

Ci-J g 

CD CD 
CD CD 
O-  CD- 
C) C) 
CD CD 

N 
RE

CU
RS

O
S 

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

rio
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

r io
s  

Pr
óp

r i
os

  

V3 	V) 	V) 	V) 
0 	C..) 	0 	o 
In. EL,  R. EL 
-o , c) ,0 , c, 
C, g: dl: C'S: 

V)Cf) 
o o 

çl. EL 
-c -2 
4.,-., 	,:57., 

tf) 	V) 
o o 
R. EL., •-o , o 

,5:: 	É: 

O
B

J
E

T
I
V

O
S

  
D

ot
aç

ão
  p

ar
a  

p
ag

am
en

to
  d

e  
su

bs
íd

io
s  

ao
s  

su
bp

re
fe

ito
s  

de
  to

do
s  

os
  d

is
tr

ito
s  m

un
ic

ip
ai

s.  

M
an

te
r  a

s  
un

id
ad

es
  d

e  
pr

od
uç

ão
  (

br
ita

do
re

s)
,  n

o  
qu

e  
se

  re
fe

re
  a

o  
se

u  
c
u

sto
  d

e
  m

an
u

te
nç

ão
,  c

o
m

  m
a

te
ria

l 
d
e
  c

o
ns

um
o,

  
eq

ui
pa

m
en

to
s  e

  e
nc

ar
go

s  
di

ve
rs

os
.  

Re
fo

rm
a  

do
  b

ri
ta

do
r  B

ar
be

r  G
re

en
e  

15
24

 do
  d

is
tri

to
  d

e  
Tu

iu
ty

  
A

qu
is

iç
ão

  d
e  

02
 c

am
in

hõ
es

  c
aç

am
ba

,  s
en

do
  q

ue
  0

1
 de

st
in

ad
o  

à  
Su

b-
Pr

ef
ei

tu
ra

  d
o  

D
is

tr
ito

  d
o  

V
al

e  
do

s  
V

in
he

do
s.  

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
a m

en
to

  
de

  e
nc

ar
go

s  
so

c
ia

is  
do

s  
se

rv
id

or
es

  
lo

ta
do

s  
no

s  
di

st
ri

to
s  m

un
ic

ip
ai

s.  

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

e
nc

a r
go

s  
so

ci
ai

s  
do

s  
su

bp
re

fe
ito

se
  

to
do

s  
os

  d
is

tr
ito

s.  

D
ot

aç
ão

  p
ar

a  
p

ag
am

en
to

  d
e  

sa
lá

rio
  a

os
  s

er
v

id
or

es
  l

ot
ad

os
  e

m
  

to
do

s  
os

  d
is

tr
ito

s.  

Ex
ec

uç
ão

  d
e  

pa
vi

m
en

ta
çã

o  
as

fá
lti

ca
/p

ar
al

el
ep

ip
ed

os
  n

os
  d

is
tr

ito
s,  

em
  a

pr
ox

im
a d

am
en

te
  6

3.
18

3 
m

2:
  

TU
IU

TY
:  

3'
 e

ta
pa

  S
ão

  V
al

en
tin

-T
ui

ut
y  
1

2.
20

0 
m

2 
A

ce
ss

o  
A

rt
es

an
o  

M
óv

ei
s  
2
.

68
3 

m
2 

3'
 e

ta
pa

  L
in

ha
  P

ra
de
l
 
5
.

00
0  

m
2 

1 
km

  d
e  

pa
vi

m
en

ta
çã

o  
as

fá
lti

ca
  
7
.

00
0 

m
2 

V
A

I 
 G

' F
IC

I  
v I

NT
  
n
n
  •

  

M
E

T
A

S
  

14
. 0

2.
01

-S
us

íd
io

s  d
os

  S
ub

pr
ef

ei
to

s  

14
. 0

2.
02

-M
an

u t
en

çã
o  

da
s  

U
n i

da
de

s  
de

  
Pr

o d
uç

ão
  

14
.0

2.
03

-E
nc

ar
go

s  
S

o
c

ia
is  

d
o
s
  

Se
rv

id
or

es
  d

os
  D

is
tr

ito
s  

14
. 0

2.
04

- E
nc

ar
go

s  
s

oc
ia

is  
do

s  
Su

bp
re

fe
ito

s  

14
.0

2.
05

- R
em

un
er

aç
ão

  S
er

vi
do

re
s  

do
s  

D
is

tr
ito

s  

14
. 0

2.
06

-P
av

im
en

ta
çã

o  
as

fá
lti

ca
/p

ar
a l

el
ep

íp
ed

os
  



o 
o 

TO
TA

L  
R$

  2
.6

67
.0

00
,0

0 

c/) 

ã. 

N 

O 
O 
O 

c') 
0 

O 

14
.0

2.
07

-M
an

ut
en

çã
o  

do
s  D

is
tr

ito
s  



TO
TA

L  
R

$  
2.

16
8.

00
0,

00
 

99
.9

9 
-  

R
E

SE
R

V
A

 D
E

 C
O

N
TI

N
G

ÊN
C

IA
  





00`0 00.0£2*8  
- O O 00  5:  .-17  £?; 1  

61
7.

10
0,

00
1 

3.
33

0,
00

1 00' 000'LL 9  
00' 099'11C'  I 
-00‘6"17.L. 
00'000' 9£0'I

 
 

00` 000'01 7£ 25
.4

00
,0

0
  00' 000' O

t
 
 

00`00 1'20
1

 
 

00'000' 98£  
 

00`000' 0
L

£
  

45
7.

30
0,

0
0
  00'0 08'£9  

	
 

6.
65

0,
00

1 
51

.8
00

,0
0

1 o
n

oc.  I i z
 
 

00'0  
00' 000'09.r 1£ 
-00'000. 61i:17   

5.
14

2.
00

0,
0
0
  

1.
62

1.
40

0,
00

1 

-00'0 	
£1-Z 

00' 000'006'9  

36
0.

00
0,

00
1 

45
7.

40
0,

00
1 I oo`o 

00'0  
	

 
 

00`000.08tiL  
-00'00

0
 Z

Z
 
 

00`000. 199 
00'  9 Z

0
 
 

00'000'919  
00'090' 999'i 
-00'601'  

 
00`000*L86  

 
00'000'9 Z

 
£
 
 

00` 00Z''1
 Z

  
00`001

.8
£
 
 

00`00Z
.L

6
 
 

00`000.L9£  
 

00' 008 *Z
9
 £

  
00`009 .9£17

 
 

00'000'89  
	

 
00'090'9  

 
00'00£'617 
00`009 -Z

6
I
 
 

00'0  
	

00'000'009'8 Z
 
 

-00.000.06Z  't  
 

00'000'9LT
-1

7
  

1.
47

4.
00

0,
00

  
22

 1.  
1.0

0,
00

-   00'000'966'9  
00`00L' 9Z

£  

41
5.

80
0,

00
  00'0 	

 
00'0  
	

 

00'000'008' 9  
-00.000 .020 .  51

0.
00

0,
00

  oo`o sz:z
 
 

56
0.

00
0,

00
  

1.
41

4.
60

0,
00

  

-00' 0
6

I7
 1

Z
  

	
94

0.
00

0,
00

  00'000.0 1
£
  

00`001. £
z
  

00`00£. 9
£
 
 

00`009.Z6  
 

00`000.0s£
  

00`000. 9
E

£
  

00'000' 9
6

E
  

52
.8

00
,0

0 cso`oo s.s
  

47
.0

00
,0

0 
 

17
5.

00
0,

00
  00'0

  
00'000'00 0'9Z

  
-00'000'006'£

 
 

00`000.0sz. t
7
  

00`000.0 17£.  
-00'000'1 0

Z
 
 

00`000.0st
s
  

29
7.

00
0,

00
 00` 000. 8

L
£

  
00'0 	

 
00'0 

00'000'09£'9  

00` 000'  S
t
 L

  
00`009'2

 
 

O  0'000 '0 Z1
7

 
 

00`000 .982.I
 
 

89
6.

00
0,

00
 

29
7.

00
0,

00
 00`000'Z

Z
 
 

00`099t£
  
 

00`09Z.88  
 

00' 0011 I 1
 
 

00`000.0Z£  
 

00'000'09£  
 

48
.0

00
,0

0 00'000' 9
 
 

00'009'61  
 

00'000'901  
 

00'0  
 

00'000'0170'£Z  
 

00`000' 098'£  
 

00`0 00'0L6  
 

50
0.

00
0,

00
 

27
0.

00
0,

00
  00'000'09£  

 
00'0  

 
00'0  

5.
82

6.
03

4,
11

 99'61 76'119
 
 

13
.4

85
,4

7 09`00£'0917
 
 

1.4
03

.4
27

,4
6 L6'6£9.Z06  

 

28
5.

72
4,

44
 

23
. 8

01
,0

9 617`6176'L£  
 

6£`99L
. L

8
 
 

00'990'16  
 

31
9.

45
2,

10
  00`1798'ZLE

 
 

39
.1

35
,3

1 LZ`099.£
 
 

00'0  
 49

.5
79

,4
3 00'0  
 

19
.9

87
.0

83
,1

8 O
rZ99.69Z .£ 

96` 998.9L 0'1 4.
30

3.
13

0,
58

 60`£09. 9
L

 
 

31
7.

44
7,

30
 86`917Z .1

7
9

 
 

51
.5

82
,0

6 
 

9L'8£1.££Z.9 

98`8LZ.86£  
 

IZ`817L'ZZ
 
 

54
7.

10
7,

40
 

1.
33

7.
85

8,
34

 02`699'6170'1  
 

00'0
 
 

00'0  
 

00'0  
 

00'0  
 

00'0  
 

00'0  
 

98`8£9.Z
6

£
  

00'0
 
 

00'0
 
 

00'0  
 

00'0
 
 

170`8£0.9£L  
 

9L'991.171Z'L
l  

£0`1£0*Z98-Z
 
 

99
4.

98
7,

45
 61`6L9'999.£

 
 

00'0  
 

00'0
 
 

00'0
 
 

00'0
 
 

Co
ta

  P
ar

te
  d

o  
FP

M
 

De
du

çã
o  

Fo
rtn

.F
U

N
D

EL
  

Tr
an

sf
er

ên
ci

a  
IR

R
F 

Co
ta

  P
ar

te
  d

o  
IT

R
  

Co
ta

  P
ar

te
  S

al
.E

du
ca

çã
o  

Tr
an

sf
er

ên
ci

a  
L

C
 87

/9
6
  

De
du

çã
o  

Fo
rm

.F
U

N
D

EF
 

Tr
an

sf
.  P

A
B

 F
ix

o  
Tr

an
s f

.  S
U

S 
Tr

an
sf

.  V
ig

il.
  S

an
itá

ria
  

Tr
an

sf
.  P

A
C

S 
Tr

an
sf

.  F
ar

m
ác

ia
  B

ás
ic

a  
Tr

an
s f

.  P
SF

 
Tr

an
sf

.  S
e r

v.
A

çã
o  

Co
nt

.  
Tr

an
sf

.  M
er

en
da

  E
sc

ol
.  

Tr
an

sf
.  F

un
do

  E
sp

. P
et

r.  
Tr

an
sf

.C
om

p.
Fi

n.
Ex

p.
M

i 
Tr

an
s f

.C
om

b.
Ca

r.N
ut

ric
.  

Co
m

p.
Fi

na
nc

.  d
o  

RP
PS

   
O

ut
ra

s  T
ra

ns
f. U

ni
ão

  
Co

ta
  P

ar
te 

 d
o  

IC
M

S 
D

e d
uç

ão
  F

or
tn

.F
U

N
D

EF
  

Co
ta

  P
ar

te
  d

o  
IP

V
A

 
IP

I/
E

v
or

ta
çã

o  

00
11P3 (  Tr

an
s f

er
ên

ci
a  

FU
N

D
E

F
  

Tr
an

sf
.M

ul
ta

s  T
râ

ns
ito

  
 

Tr
an

sf
.  F

M
S  

M
un

.S
ol

.  
Tr

an
s  f

. T
ra

ns
p.

Es
co

la
r  

Tr
an

s f
.  M

er
.  E

sc
ol

ar
  
 





ANEXO II 



O 

o 

53
.7

2
4
.

48
4,

07
 

O 

O 	01 
tn 	U1 

co 

1
.

36
5.

49
3,

95
 

35
6.

84
0,

78
 

59
.6

00
.0

5
1
,

80
 

4
.0

67
. 5

89
,

02
 

45
3.

54
9,

59
 

5
.5

4
6
.4

71
,

95
 

LO 

4
4
2
.3

5
0,

26
 

45
0.

05
1,

13
 

5
2
1
. 7

9
1,

53
 

5
.5

8
1
.

98
7,

32
 

5
.6

4
4
.

41
3
,7

2  

50
6.

74
9,

98
 

4
.

18
9.

69
9,

37
 

3
.

8 2
3.

87
7,

49
 

LO 

co 

O 
ON 

3
.5

99
.2

52
,

34
 

2
5

6
.5

87
,

8
6 

u.0 O O 
O O 

C; 
N O 
CO 00 

27
4.

50
0,

96
 

4
9
2
.

48
4,

93
 O 

O H 

C; 

O 

2
7
1
.

80
4,

69
 

o 
o 

O 

N
ov

em
b

ro
/2

0
0

0
 

z 

D
ez

em
b
ro

/2
0

00
 

Ju
n

ho
/2

0
0
1
 

4
5.

60
7
.0

92
,

34
 

59
.6

0
0
.0

5
1,

80
 

N 
C, H 

00 N 
N ON 

N 	,r) 

O ON 

‘71.• 

3
.6

64
.5

1
7,

14
  

5
.5

46
.4

71
,

95
  

■er 

rn 
O 

5.
41

2.
51

4,
1

9 

5
.

6
4
4
.

41
3,

72
  

4
.

18
9.

69
9,

37
 

Ja
ne

ir
o

/2
0
0
1
  

Ju
lh

o
/2

0
0

1
  

F
ev

er
e i

ro
/2

0
01

 

A
go

s
to

/2
00

1 

R
el

a
to

r
io

  R
es

u
m

id
o
  d

a
  E

x
e

cu
ca

o  
O

rc
am

en
ta

r
ia

  

4)
  D

em
on

s
tr

a
ti

v
o
  d

a
  A

p
u
ra

ca
o

  d
a
  R

ec
e
it

a
  C

o
rr

e
n

te
  L

iq
u

id
a 

 

M
ar

co
/

20
01

  

Se
te

m
b
ro

/2
0

01
 

S
e

te
m

b
ro

/2
00

1 

o 

8
. 0

5
3
.

61
4,

89
 

P
re

v
is

a
o  

a
te

  
A

b
r i

l/
2

00
1 

E
x
er

c
ic

io
  

c 

o 

O
u

tu
b
ro

/2
00

0 

4.
65

0
.

13
5

,
11

  
N

T
E

 D
A

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

C
A

O
 D

IR
E

T
A

 

o 

n
an

c.
S

e
rv

. E
xe

c
u
ti

v
o  

st
r
.  

S
er

v
. A

ti
v

o
s  

L
e
g
is

la
ti

v
o
  

ro
s  

A
p
li

c
ac

a
o  

FA
PS

B
E

N
T

O
  

)R
E

C
E

IT
A

 C
O

R
R

E
N

T
E

 L
IQ

U
ID

A 
 N

O
 P

E
R

I0
00

-L
R

F 

CD 0, 	H N 	 01 
0.0 	r-- 	ul 	,r, 	N 	O •-■ 

‘7.:.  LO 	m
. 	 . 

.0 o 	.-• 	 N ,r) LO m oi. wl O 	LO 

N c m 	N 
cv 
,--. 

.n 

3
8
.  

5 2 

5
.0

8
9
.

5
0
2
,

39
 

O 
en'  co'  

kr, 	r-. 	1--. 	, 	oro 
‘.0 	O 	.4. 	,n 	•a• 	O. 

d 	ko 	... 	,.‘7. 
,-1 	H 	CD 	ON 	

,,,,. 6. 

0," 2 
0, ..0. 	.7, 	 ,,,,, 	 “, 	 ,.0 

DI 	Dl CO 
,I0 N 	CO O 

	

CO H D. D. H H NI 	 UI 
t.0 NP 	I, O OS 	N r- 

r, 	tO 	t0 	ON r 	(SI.  
. 	 .. 

o er N o-1 Cl 	r- 	 o, 

	

..r) u", 01 O. ON H 	M H 

	

CM D0 tO N 	lD D1 

	

H ln LO 	r H 
t.0 

4 

LO .d.' D) 
en O CO LO 
. 	 . 

01 	 tD 
01 	 CO 	D) 	1D 
O 	 01 	17 	Dl 

H 	 U0 	D1 	01 
O 	 01 	H 	lt,  
SO 	 H 	 r, 
,r, 	 ..:,. 	 N 

Dl 	tO 	Dl 	H 	H 	De 
N 	D) 	ON 	,40 	0.1 	H 	rn 

. 	. 	. 
r-- 	 áll 	0,  
tO 	ON 	H 	l0 	Cl. 	Di 	H ■•-■ 	r, 	ON 	01 	CO 	H 	O. 

In 	O .,!' 	.7 	tD 	r- 	O 
r 	N •r, 	c•-■ 	 O 	Dl 
03 	 On 	Ch 	 H 	, 

H 

43
3.

89
1,

17
 

	

O ut tO C.1 -o co co Co co ut LO cO 	rt to 

	

O ul O co co . O N .-■ o ,r cv 	, c, 

	

C r
. 	 . 	. 	. 	. 	. 	. 	 . 	. 

	

02 Lr) ON N H 	 Dl H , O 	Cl C0 

	

H. tO ,I ON ON COs/' l0 , Dl O ON 	O O 

	

O 	N 00 O• 	 cr H dl m 	 Dl 

	

N Dl wr LO , 	 H H D'I H L CO 

	

N C4 H H 	 t.0 "I' 

ot .0 

O O O N 	U rn ..-■ Ch r... , O 	Me P 
H O O r l0 m 	N tO CO L.0 LD UI 	..0 'er 

N
.. 

O  ..u. 	co 	Cs 	LO 	
. 	. 

,DN 	r 	DI 	rn 	r- 	•-■ 	•--■ 	•--, 	D.1 	D) 
ON N r 	N tr) li0 LO MI' N tO 	H D) 

Cs1 	 r N r Ul 	 Dl N D1 H , H 
C,1 	 l• NI 	O , 
',1' 	 N N H H 	 H Dl 

ON 	 DI , O O CT 
CO 	 CO H O H Dl 
. 	 .. 	. 

O D -; N 
.-• 	 tf, H 	N 10 
tO 	 C- LO 	LO CD 

LO 	 D, O 	 LO 
,r, 	 r 	-.1. 	r 
O 	 nr• , 	 Dl 

)D
ED

U
CO

E
S 

D
A

  R
E

C
E

IT
A

 C
O

R
R

E
N

TE
 

tn 
c.O 
(J 
E 
O 

el
em

en
to

s  
d
e
  R

e
s
to

s  o
 

ro
 

(-■
 

N
tr

ib
u

ic
a

o  

O
 

2
8
3
.

0
7

1
,

33
 

24
9
. 7

9
2
,

57
 

14
7
.0

18
,

50
 

1
5
6
.0

6
2
,

37
 

1
58

. 3
09

,
45

 
15

7
.

53
4,

37
 

28
4.

37
7

,7
4 

1
6
7
.7

3
7
,

53
 

14
1.

58
5,

07
 

14
2
.

8
3
0
,

97
 

CO N Ocr O ot 
‘.0 Dl CO H DI CO 

CO H. 01'  CO 
t0 H 	r- up 	 co 	a, • •-• 

cv 

.S
e
rv

. A
ti

v
o
s  

e
  I

n
a

ti
v

o
s  

E
x

ec
u

ti
v
o
  

c
e t

i
l
 -
 C

on
ta

b
il

id
a

d
e 
 P

u
b
li

c
a
  

- 
E

m
is

s
ao

:  
1

6
/

10
/2

0
0
1
 a

s  
0

9
:
3
1
 h 

st
a

do
  d

o
  R

io
  G

ra
n

d
e  

d
o

  

re
f.

  M
un

ic
.  
d

e
  B

en
to

  G
o
n
ca

lv
e

s  

Cu 

a 

'O 
,x1 

U 

7 	.1. 

ll 	O 
>e 	c 
til 

O 
3.4 
01 	N -71 3C

R
IM

IN
A

C
A

O
  D

A
S  

R
E

C
E

IT
A

S  

:E
IT

A
S  

C
O

RR
E

N
TE

S  



c 

Ro • a Mariaegi ato 
Técnica em Contabilidade 

CRC/RS 29.062 

APURAÇÃO DO PERÍODO: JANEIRO A SETEMBRO/2001 

RESULTADO NOMINAL OU COMUM:  

Receita arrecadada no exercício 	 R$ 46.692.198,32 

Menos 

Despesa liquidada no exercício 	 R$ 38.193.791,11 

Resultado Nominal 	 R$ 8.498.407,21 

RESULTADO PRIMÁRIO  

Receita arrecada no exercício 	 R$ 46.692.198,32 

Menos 

Operações de crédito realizadas 	  
Receitas escriturais (baixa de restos a pagar) 	 
Receitas de aplicações financeiras 	  
Despesa liquidada no exercício 	  
Mais 
Principal e juros pagos nos empréstimos, (incluído 
Na despesa liquidada R$ 2.074.473,77 
Saldo de restos a pagar inscritos no exercício anterior 
E ainda não pagos 	 R$ 

	
744.822 14 

Resultado Primário 	 R$ 10.383.556,73 

R$ 	96.774,94 
R$ 	12.356,81 
R$ 	825.014,64 
R$ 38.193.791,11 

MODELO 5 
Art. 1 °  da LDO 
§ 1° do art. 4° da LC 101/00 

Darc P 't-/ zza 
Prefeito Municipal 



Dar 
Prefeit 

ozza 
Municipal 

CONSOLIDAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA EM 30/09/2001: 

1-DÍVIDA FLUTUANTE 2000 2001 2002 
Restos a pagar pendentes de 
pagamento 

1.781.537,53 744.822,44 0,00 

2-DÍVIDA FUNDADA 
Contratada 8.649.345,68 7.247.284,58 5.845.223,48 

TOTAL 10.430.883,21 7.992.106,72 5.845.223,48 

MODELO 6 
Art. 1 °  da LDO 
§ 1 °  do art. 4°  da LC 101/00 

osa Mar a R,  inato 
Técnica em Contabilidade 

CRC/RS 29.062 
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13.905,16 

:b6,n1,6d 
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1Qcén 4rana liRcoinato 
Téc. CUntabilidj ,,( 1., 

 r4Q- "fg4'À gjA02 

Totais  	 65.25 4 .914.20 	Totais  	 ul.~u.mm.v~ 



ANEXO III 



,a) 
-o 
o 

c 

o 

o 

c 
o o 

o 
as 

-o 

E 

a-
eJ 

c 
o 

o 

o° 
• ào 

•

▪ 	

5 
ca c 

• - E 
1‘-' 
.65  

5 o 
Tu- 
° 

E z 
O 

o 
V) 
o 
a 

o 
o- 
o o 

O) 
lo 
m 

o 
15 

0. 

(1) 

Se
  o

s  
va

lo
re

  

o 
o 

o 
E 
cr) 

E 
rn o 

-(3 
o 
C 

E 
o 

c o o 

o 
o 

Se
  a

s  
al

id
uo

ta
s  

re
co

lh
i 

or
  d

o  
FA

PS
B
E
N

T 

o 
a 
o 
c 

o 

ót
;  a

  r
ea

liz
ac

t io
  d

e  
cá

lc
u l

o  
a t

ua
r ia

l,  

r3 o 
o 

o -o 
o 

5 to 
o CO  -o CO 

N 

o 

`J--■ 

a 
o 

-o 
o 
c 

a 
o 
'22 o 

ÇL)  

o 

O 

o- 

o 
o 

o 
9 

c 

o 	 -a  
5 

a 

LO 	 O 

C O) 

O) "r3 

	

o 	 o 
-o 

. a.i 	Tzi Q • 	 O O 
• • "ri 
.0  a 

	

4-' 
	o 

O 	t/) 

	

"O 	ti, 	1-• 

	

V) 	`S cl) 
O O 	-O 
C 

	

 
.. 	IS 	.4- o  

o- 	
o 

2 o 

	

t5 	o 	'50  

	

o 	-o 	Z5 o 

	

 
- 	 o o 0 

o 

	

o 	o z 

	

as 	o 
P 

	

-Z3 	-c 
o 

	

52) 	o 	-O 
o a 

	

E 	> 	o 

	

o 	t"; 	E 
O) o 	-a 

	

.1) 	 çu 

	

.0 	v) 	o 

	

C.),, 	Mt 	O 

	

ri3 	p 

	

= 	5` 	.c 
o , 

	

o 	-o 	o) 
O O E 

	

-o 	D 	c 

	

o 	o 	o 
o o O 

	

-cs 	v 

	

c 	c 	o 	■ 

	

'-a 	
-r- 

	

o 	, 

	

O) 	o 	o 	, 

	

V.I 	VJ 	CL 	, 

	

o 	o 	 i 
o 

	

Ct. 	Q. 	 1 

	

o 	.- -,x... 	-a
o 

 1 
o 	c . 

	

o 	0 	.4) 
o) c 

	

Lr; 	CO 42 c 
4.3 	, 

o.. 
o 
N 

o- 
o 

o 
.45r2 

qu
e  

o
  p

ro
je

ta
do

,  



ANEXO IV 



FRANCISCO HUMBERTO SIMÕES MAGRO 

ATUÁRIO MIBA N °  494 

NOTA TÉCNICA N° 207/01 

AVALIAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL NA PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BENTO GONÇALVES/RS 

BENTO GONÇALVES 

ABRIL/2001 



SUMÁRIO 

1 INTRODUÇÃO 	  8 

2 BASES FINANCEIRA E ATUARIAIS 	  12 

2.1 TÁBUAS BIOMÉTRICAS 	  12 

2.2 CRITÉRIO DE CRESCIMENTO SALARIAL 	 13 

2.3 CRITÉRIO DE CRESCIMENTO DE BENEFÍCIOS DO PLANO 	 13 
2.4 CRITÉRIO DE ROTATIVIDADE   13 

2.5 SISTEMÁTICA DO CÁLCULO DE PENSÃO   13 

2.6 SISTEMÁTICA DE CÁLCULO DE TEMPO PASSADO   13 

3 MÉTODOS ATUARIAIS 	  15 
3.1 REGIMES FINANCEIROS 	  15 
3.1.1 REPARTIÇÃO SIMPLES 	  15 

3.1.2 CAPITALIZAÇÃO INDIVIDUAL: IDADE DE ENTRADA 	 15 
3.2 METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS TAXAS DE CUSTEIO 	 16 
3.2.1 CUSTO NORMAL 	  16 
3.2.2 CUSTO ESPECIAL 	  16 
3.3 PERSPECTIVA DE EVOLUÇÃO DAS TAXAS DE CUSTEIO EM 

FUNÇÃO DO MÉTODO UTILIZADO 	  16 

4 CARACTERÍSTICAS DO PLANO 	  17 

4.1 TIPO E CUSTEIO DO PLANO 	  17 
4.2 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 	  17 
4.3 DOS ASSOCIADOS DO PLANO 	  17 
4.4 RISCOS NÃO IMINENTES 	  17 
4.5 RISCOS IMINENTES 	  18 
4.6 INATIVOS E PENSIONISTAS 	  18 

5 ESTRUTURAS DOS BENEFÍCIOS 	  19 
5.1 INTRODUÇÃO 	  19 
5.2 APOSENTADORIA 	  19 
5.3 PENSÃO POR MORTE 	  21 

2 



6 RESERVAS MATEMÁTICAS 	  22 

6.1 INTRODUÇÃO 	  22 

6.2 RESERVA MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS A CONCEDER 	 22 

6.3 RESERVA MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 	 23 

6.3.1 APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 	 23 

6.3.2 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 	 23 

6.3.3 PENSÃO POR MORTE   23 

7 CUSTO DO PLANO 	  24 

7.1 INTRODUÇÃO 	  24 

7.2 APOSENTADORIAS 	  24 

7.2.1 APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 	 24 

7.2.2 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 	 25 

7.3 PENSÃO POR MORTE 	  25 

8 ANÁLISE DOS RESULTADOS 	  27 

8.1 INTRODUÇÃO 	  27 

8.2 PLANO DE BENEFÍCIOS 	  27 

8.3 POPULAÇÃO SEGURADA 	  28 

8.4 CONTRIBUIÇÃO MÉDIA 	  29 

8.5 RESERVA TÉCNICA   32 

8.6 PASSIVO ATUARIAL 	  33 

8.7 AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL 	 34 

8.8 FUTURAS APOSENTADORIAS 	  34 

8.9 FLUXO DE RECEITAS E DESPESAS 	  35 

8.10 OUTRAS CONSIDERAÇÕES 	  36 

9 CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES   37 

ANEXOS 	  41 

3 



LISTA DE SÍMBOLOS 

a, 02) 	representa o valor atual de uma renda unitária imediata 

postecipada vitalícia mensal para a idade x; 

Huz) 
ay 	representa o valor atual de uma renda unitária imediata 

postecipada vitalícia mensal para a idade y referente ao 

cônjuge, se o óbito do servidor ocorrer; 

,0 2 ) 
Ual-/  representa o valor atual de uma renda unitária imediata 

postecipada vitalícia mensal para a idade x+t; 

airx.+ 1 	representa o valor atual de uma renda unitária imediata 

postecipada vitalícia anual para a idade x+t; 

a" representa o valor atual de uma renda unitária imediata 

postecipada vitalícia mensal para a idade de x+n; 

representa o valor atual de uma renda unitária imediata 

postecipada vitalícia anual para a idade y do cônjuge; 

representa o valor atual de uma renda unitária imediata 

postecipada vitalícia mensal para a idade y+t referente 

ao cônjuge, se o óbito do servidor ocorrer; 

representa o valor atual de uma renda unitária imediata x+,  
postecipada vitalícia anual de um ativo na idade x+t; 

a +, representa o valor atual de uma renda unitária imediata 

postecipada vitalícia anual de um ativo que se tornou 

inválido na idade x+t; 

(12) ax„t  representa o valor atual de uma renda unitária imediata 

postecipada vitalícia mensal na idade x+n+t; 
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aio -24 
/nav 	representa o valor atual de uma renda unitária mensal 

imediata postecipada temporária de n anos, na idade x para 

um ativo que se tornou inválido; 

cm(12) 
/ n_tav+/ 	representa o valor atual de uma renda unitária mensal 

imediata postecipada temporária de n-t anos de um ativo na 

idade x+t; 

/n-rCe12)  representa o valor atual de uma renda unitária mensal 

imediata postecipada temporária de n-t anos de um ativo 

que se tornou inválido na idade x+t; 

/21-y a,, 	representa o valor atual de uma renda unitária mensal 

imediata postecipada temporária de 21-n anos, na idade y 

de um filho se o óbito do servidor ocorrer; 

-yilk,iL) /21-yu+ 	representa o valor atual de uma renda unitária mensal 

imediata postecipada temporária de 21-n anos, na idade y+t 

de um filho se o óbito do servidor ocorrer; 

cl;_r representa o valor atual de uma renda unitária mensal 

imediata postecipada temporária de 21-n anos, na idade y+t 

de um filho se o óbito do servidor ocorrer; 

I 	representa o valor atual de uma renda unitária anual 

imediata postecipada temporária de n-t anos, na idade x+t 

para um ativo que se tornou inválido; 

Ax 	
representa o prêmio único de um seguro unitário 

temporário de um ano sobre a vida de um ativo na idade x; 

BENaP  representa o provento do benefício de aposentadoria 

compulsória; 

BENai  representa o provento do benefício de aposentadoria por 

invalidez permanente; 

BENaP representa o provento do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição; 
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BENi 	representa o provento de um inativo; 

BENPma  representa o provento do benefício de pensão por morte 

gerada pelo falecimento de um ativo; 

BENPmi  representa o provento do benefício de pensão por morte 

gerada pelo falecimento de um inativo; 

C. 12)  representa o custo normal mensal na idade x para o 

pagamento de um benefício; 

D+ f, representa o valor atual do n.° de ativos vivos na idade 

x+n; 

I)  au  x+1  representa o valor atual do n.° de ativos vivos na idade 

x+t; 

i representa a taxa de juros de crescimento salarial; 

representa o tempo de contribuição em anos do servidor 

efetivamente cumprido; 

n representa o n.° de anos para ter direito a uma aposentadoria 

por tempo de contribuição desde o momento que o ativo 

começou a trabalhar; 

pa 	representa um coeficiente de proporcionalidade da 

participação no custeio da administração; 

ps 	representa um coeficiente de proporcionalidade da 

participação do servidor ativo, aposentado ou pensionista 

no custeio; 

R 	representa o valor da remuneração do servidor, no cargo 

efetivo em que se deu a aposentadoria, ou que serviu de 

referência para a concessão da pensão, ou na data da 

avaliação; 
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representa o n.° de anos decorrido desde que o ativo começou 

a trabalhar até à data da avaliação; 

tVx representa o valor atual da reserva matemática na idade 

x+t; 

tc representa o tempo de contribuição em anos para ter direito 

ao benefício integral (25 e 30 anos para professoras e 

professores do ensino fundamental e médio; 30 e 35 anos 

para mulheres e homens nos demais cargos); 

a representa a taxa de contribuição total que define o custeio 

do plano de benefícios de aposentadoria e pensão por 

morte. 

7 



1 INTRODUÇÃO 

Com o advento da Constituição Brasileira ficou estabelecido 

que: 

Art. 149 - 

Parágrafo Único - Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus 

servidores, para custeio, em benefício destes, de sistemas de 

previdência e assistência social. 

Art. 195 - 

§ 5° - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 

poderá ser criado ou majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total. 

A emenda Constitucional n° 20, em vigor desde 16/12/98, 

veio modificar o sistema de previdência social e criar normas de 

transição. É.  oportuno citar o seguinte: 

Art. 249 - Com o objetivo de assegurar recursos para o 

pagamento de proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos 

respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos 

recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos 

integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por 

bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que 

disporá sobre a natureza e administração desses fundos. 

Ainda, na esteira da Carta Magna, o Decreto n.° 3.048/99, 

ao aprovar o Regulamento da Previdência Social estabelece: 

Art. 10 - O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o 

militar da União, Estado, do Distrito Federal ou Município, bem 
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como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos, 

nesta condição, do Regime Geral de Previdência Social 

consubstanciado neste Regulamento desde que amparados por regime 

próprio de previdência social. 

§ 2° - entende-se por regime próprio de previdência social 

o que assegura pelo menos aposentadoria e pensão por morte. 

Na esfera municipal, a fim de atender ao disposto da 

Constituição Brasileira, no que se refere às contribuições para 

os planos de previdência social, foram instituídos Fundos ou 

Institutos Municipais de Previdência e Assistência Social, com o 

objetivo de criar recursos para o pagamento de aposentadorias e 

pensões e outros gastos ligados à assistência social para os 

servidores regidos pelo Regime Jurídico Único. 

A Administração da Prefeitura Municipal de BENTO GONÇALVES 

visando a criação de boas condições de trabalho e procurando 

atender aos preceitos da Constituição Brasileira, a exemplo de 

outros Municípios, estabeleceu o regime jurídico dos servidores 

públicos com a criação da Lei Municipal n.° 1.732/90 de 

17/04/90. A Lei Municipal n° 2.819/99 instituiu o FUNDO DE 

APOSENTADORIA E PENSÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE BENTO 

GONÇALVES - FAPSBENTO. A análise desta lei mostra que o 

município tem um regime próprio de previdência social para 

atender os benefícios de aposentadoria, pensão por morte, 

salário família e salário maternidade dos servidores municipais. 

A origem do custeio desses benefícios está definida nos 

Arts. 2° e 3° da citada Lei, bem como os percentuais 

estabelecendo, em essência, o seguinte: 

Art. 2° - A contribuição para o FAPSBENTO é 

compulsória de todo o servidor público ativo e inativo exceto na 

condição prevista no parágrafo único do art. 1°, na seguinte 
proporção: 
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SERVIDOR MUNICÍPIO 

FAPSBENTO 11,50% 17,00% 

Parágrafo único 	O Município fica obrigado a 

proceder revisões periódicas da capitalização de recursos de 

Fundo, mediante procedimentos de auitorias, contabilizações 

financeiras e orçamentárias na forma estabelecida em lei. 

Art. 3° - Constituem também recursos do FAPSBENTO: 

I - o produto da arrecadação das contribuições dos servidores, 

de caráter compulsório, sobre vencimentos, remuneração e 

quaisquer outras vantagens percebidas pelo servidor, inclusive 

sobre os proventos dos servidores inativos do Município; 

II - o produto da arrecadação das contribuições do Município -

Administração Centralizada, Câmara Municipal, Autarquias e 

Fundações Públicas, sobre o valor total da folha de pagamento 

dos servidores a que se refere o artigo 1° desta lei; 

III - o produto dos encargos devidos pelos contribuintes, em 

decorrência da inobservância de suas obrigações; 

IV - os rendimentos e juros decorrentes da aplicação do saldo 
de recursos do Fundo; 

V - outras verbas e recursos que lhe sejam destinados. 

oportuno citar a Lei n° 9.717/98 e a Portarias do MPAS n° 

4.992/99 com as alterações da n° 7.796/00 que estabelecem normas 

para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos, ocupantes de cargo 

efetivo, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e vedam a utilização de recursos do FAPSBENTO para a 

assistência à saúde e financeira. 
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O presente trabalho terá como objetivo primordial avaliar, 

com base atuarial: 

a) o percentual da folha de pagamento que deverá constituir 

parte dos recursos para o FAPSBENTO do servidor público 

do município de BENTO GONÇALVES para custear os 

benefícios do sistema próprio de previdência; 

b) o Passivo Atuarial para que o Conselho de Administração 

do FAPSBENTO tome conhecimento dos encargos financeiros 

atuariais que o Fundo assumiu quando da sua criação; 

c) outras orientações de natureza contábil, financeira e de 

gestão para a manutenção do FAPSBENTO visando definir o 

plano de previdência no município de BENTO GONÇALVES 

para os servidores públicos regidos sob a égide da Lei 

Municipal n.° 1.732/90 e a adequação à nova legislação 

(EC n° 20, Lei 9.717/98 e Portarias do MPAS n° 4.992/99 

e n° 7.796/00). 

1 1 



2 BASES FINANCEIRAS E ATUARIAIS 

2.1 TÁBUAS BIOMÉTRICAS 

Para o desenvolvimento deste projeto e estabelecer o 

equilíbrio atuarial preconizado no art. 40 da Constituição 

Brasileira são utilizadas as seguintes tábuas biométricas: 

a) da Tábua de Mortalidade do Committee of the SOA de 1949, 

AT-49 (male) fez-se uso da função agx ; 
b) da tábua de mortalidade de inválidos da experiência IAPC 

55/57 fez-se uso da função çfç; 

c) da tábua Álvaro Vindas fez-se uso da função entrada em 
invalidez ix, 

d) da tábua de mortalidade completa do IBGE 1998 (Resolução 

n° 6/99) fez-se uso da função qx  para gerar o fluxo anual 
de receitas e despesas do FAPSBENTO para um período de 

75 anos. 

A função mortalidade de ativos, e é obtida pelo método 
Hamza a partir das três funções das tábuas citadas. Com  essas 

funções construiu-se a tabela de comutações com taxa de juros de 

6% ao ano (Anexo I). A tabela de comutações é utilizada para o 

cálculo do valor de contribuição referente a cada servidor para 

que o mesmo tenha direito a uma aposentadoria compulsória, 

voluntária ou por invalidez permanente com proventos 

proporcionais ou integrais conforme especificado na Emenda 

Constitucional n° 20. Também é utilizada para o cálculo do valor 

de contribuição pertinente a cada servidor para que o seu 

dependente tenha direito a uma pensão por morte quando o mesmo 

falecer conforme legislação vigente. Ainda, é utilizada para o 
cálculo das Reservas Técnicas. 
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2.2 CRITÉRIO DE CRESCIMENTO SALARIAL 

Para o crescimento real de salário usou-se uma função 

exponencial durante o período de atividade do servidor, 

observado o intervalo entre as idades de contribuição para o 

plano de benefícios, e determinada a partir de dados extraídos 

da folha salarial, da política de recursos humanos e da 

experiência junto aos Municípios do Estado do Rio Grande do 

Sul. 

2.3 CRITÉRIO DE CRESCIMENTO DE BENEFÍCIOS DO PLANO 

O crescimento dos benefícios de Aposentadoria do Plano 

está previsto no Art. 211 da Lei Municipal n° 1.732/90 que 

define o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Já o 

crescimento dos benefícios de Pensões não está previsto em 

nenhuma legislação municipal. 

2.4 CRITÉRIO DE ROTATIVIDADE 

Taxa anual de saída por rotatividade considerada nula. 

2.5 SISTEMÁTICA DO CÁLCULO DE PENSÃO 

O cálculo da pensão por morte foi efetuado individualmente 

para cada servidor considerando-se as informações cadastrais dos 

dependentes referentes à data da avaliação. 
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2.6 SISTEMÁTICA DE CÁLCULO DE TEMPO PASSADO 

Para os servidores que se dispõe desta informação, 

calculou-se o custeio do plano de benefícios admitindo-se que 

sempre contribuíram para o fundo. O déficit técnico nas reservas 

gerado pela não contribuição deve ser amortizado de duas formas: 

a) via compensação financeira junto ao INSS; b) via amortização 

num prazo não superior a 35 anos conforme estabelece o inciso XI 

das normas de atuária da Portaria do MPAS n° 4.992/99; 

Para os servidores que se desconhece estas informações 

usou-se o inciso X, item 6 das citadas normas de atuária. 
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3 MÉTODOS ATUARIAIS 

3.1 REGIMES FINANCIEIROS 

3.1.1 Repartição Simples 

As prestações previstas neste regime são o salário família 

e o salário maternidade. Para este método o equilíbrio atuarial 

é estabelecido com o pagamento das contribuições à medida que 

vão ocorrendo os benefícios. 

3.1.2 Capitalização Individual: Idade de Entrada 

No Regime de Capitalização Individual utiliza-se o Método 

Idade de Entrada Normal para os benefícios Aposentadoria por 

Tempo de Serviço, Aposentadoria por Invalidez, Aposentadoria por 

Idade e Pensão por Morte. 

No Método Idade de Entrada Normal o equilíbrio atuarial é 

atingido segundo o princípio que os valores atuais dos 

benefícios futuros na idade de entrada mais o financiamento das 

contribuições futuras é igual aos valores atuais das 

contribuições futuras do servidor e do empregador. 

3.2 METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS TAXAS DE CUSTEIO 

3.2.1 Custo Normal 

É.  o nível de contribuição que um método de financiamento 

produzirá correntemente caso não haja uma partida atrasada no 
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pagamento para os benefícios. Desta forma, o custo normal será 

individualmente calculado na data de início de capitalização ou 

exercício. 

3.2.2 Custo Especial 

É o nível de contribuição que um método de financiamento 

produzirá correntemente caso haja uma partida atrasada no 

pagamento para os benefícios pela inexistência de contribuições 

passadas, pela utilização de alíquotas inadequadas ou pela 

rentabilidade ser inferior à esperada. Desta forma, o custo 

especial será calculado individualmente na data de início de 

capitalização ou exercício e os déficits encontrados serão 

assumidos pelos participantes e pelo empregador, isolada ou 

cumulativamente, dependendo de cada caso. 

3.3 PERSPECTIVA DE EVOLUÇÃO DAS TAXAS DE CUSTEIO EM FUNÇÃO DO 

MÉTODO UTILIZADO 

As taxas de custeio apuradas pelos métodos indicados se 

manterão constantes, salvo se a experiência real divergir das 

hipóteses adotadas. 
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4 CARACTERÍSTICAS DO PLANO 

4.1 TIPO E CUSTEIO DO PLANO 

Plano de Benefício Definido, contributivo, custeado por 

contribuições dos servidores ativos, aposentados, pensionistas e 

pelo Município, de acordo com as taxas constantes do Plano Anual 

de Custeio. 

4.2 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 

De acordo com a LM n° 2.819/99 a contribuição será de 

caráter compulsório sobre os vencimentos, remuneração e 

quaisquer outras vantagens percebidas pelo servidor, inclusive 

sobre os proventos dos servidores inativos do Município. 

4.3 DOS ASSOCIADOS DO PLANO 

De acordo com o Art. 1° da LM n° 2.819/99 são mutuários do 

FAPSBENTO os Servidores Públicos Municipais, sujeitos ao Regime 

Jurídico Único Municipal, instituído pela LM n° 1.732/90 e de 

acordo com a legislação federal pertinente. 

4.4 RISCOS NÃO IMINENTES 

É o associado que, na data da avaliação, encontrava-se em 

curso de aquisição de qualquer benefício de Aposentadoria. 

17 



4.5 RISCOS IMINENTES 

É o associado que, na data da avaliação, tinha cumprido 

todas as exigências para aquisição de qualquer benefício de 

Aposentadoria. 

4.6 INATIVOS E PENSIONISTAS 

Inativos e Pensionistas são os associados do FAPSBENTO que, 

na data da avaliação encontravam-se em gozo do benefício de 

aposentadoria vitalícia e de pensão por morte vitalícia ou 

temporária respectivamente. 
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5 ESTRUTURA DOS BENEFÍCIOS 

5.1 INTRODUÇÃO 

São apresentadas as elegibilidades que dão direito aos 

benefícios para os servidores públicos municipais detentores de 

cargos de provimento efetivo e seus dependentes conforme 

estabelece a Constituição Brasileira, tendo por base a Emenda 

Constitucional n° 20, a LM n° 1.732/90 e a LM n° 2.819/99. São 

apresentadas as expressões atuariais que permitem calcular o 

valor dos benefícios em cada uma das situações vigentes. 

5.2 APOSENTADORIA 

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 20 a 

partir de 15/12/98 a aposentadoria no serviço público passou a 

reger-se da seguinte forma: 

Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 

previdência de caráter contributivo, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo. 

§ 1° - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência 

de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus 

proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3°: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de 
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acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, especificadas em lei; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 

dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no 

cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 

seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, 

se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de 

contribuição se mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 

anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição. 

§ 2° - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por 

ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do 

respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 

pensão. 

§ 3° - Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 

concessão, serão calculados com base na remuneração do servidor 

no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da 

lei, corresponderão à totalidade da remuneração. 

As expressões atuariais para se calcular o valor dos 

benefícios de aposentadoria são: 

13ENac  = REM * j/n 

BENai  = REM * j/n 

20 



BEMaP  = REM * j/n 

Com j = n quando j n 

5.3 PENSÃO POR MORTE 

Quanto à pensão por morte no serviço público a Constituição 

Brasileira estabelece, entre outras coisas, o seguinte: 

Art. 40 

§ 7° - Lei disporá sobre a concessão do beneficio da pensão 

por morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor 

falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o 

servidor em atividade na data de seu falecimento, observado o 

disposto no § 3 ° . 

As expressões atuariais para se calcular o valor do 

benefício de pensão por morte são: 

BENPma  = REM 

BENPmi  = BEN 1  
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6 RESERVAS MATEMÁTICAS 

6.1 INTRODUÇÃO 

São apresentadas as expressões atuariais para se fazer o 

cálculo individual das reservas matemáticas de benefícios a 

conceder e de benefícios concedidos. O cálculo das reservas 

segue o método prospectivo. Portanto, os valores das reservas 

que se obterão são o resultado entre a diferença do valor atual 

dos benefícios futuros e o valor atual das contribuições 

futuras. 

6.2 RESERVA MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS A CONCEDER 

( 	 arfe 	 ( 's\ 1--,aac 

= a.,-+n'' 
c(12) v 	x+n 

 X R + 	t  ctavi±e» 2) Lix+n 
X 	 X R + (a  x+, X R) /kV 2) 

r,aac 	 naric 
\. 	_LJAH-t ) 	) 	\‘ 	 L.fx-ft 	.1 _ 

c(12) 	//c(12)) 	
C121 ftax+i 	I ax+i 

6.3 RESERVA MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

6.3.1 Aposentadoria por tempo de serviço 

3x R( 12)  x — (x)v (12) 
ax+n+t 

22 



H ( 12 )  
21- mai'+' 

6.3.2 Aposentadoria por invalidez 

13 x R(12) 
X 
„ (-1 

1 — a)x ai(12) 
av+, 

6.3.3 Pensão por morte 

t V, = 13 x R(12) x _ a ) x ,, 11+(12) 
y t 

1 v, =13 x R (12)  x (1- a) 

Com y+t = m e m < 21 

23 



7 CUSTO DO PLANO 

7.1 INTRODUÇÃO 

São apresentadas as expressões atuariais que possibilitaram 

fazer uma avaliação do custeio para o Plano de Benefícios 

Definidos. As expressões seguem o princípio de que o Valor Atual 

dos Benefícios Futuros à data da entrada é igual ao Valor Atual 

das Contribuições Futuras. 

7.2 APOSENTADORIAS 

7.2.1 Aposentadoria por tempo de serviço 

a) Custo do servidor 

1 
, ( 12) 

X  a x+n  CC (12) 
., 	 c(12) 	

Xps 
e(12) 	11(.02) a., + ax 

b) Custo da administração 

R ' 2 ' 
C (12)  — 	

x 0 x-En 
 Xpa 

c(12) 	Hc(12) a, + a, 
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7.2.2 Aposentadoria por invalidez 

a) Custo do servidor 

Rx
n 

aa¡,(12) 
4_,02) 

— 	
•  X ps 

c(12) 	He(12) 
a, +a, 

b) Custo da Administração 

R 	a
avic(12) 

n 

7.3 PENSÃO POR MORTE 

a) Custo do servidor 

He (12) 

	

(12) 	R x ax  
v  e(12) 	Hc(12) 

X ps  
a, + a, 

b) Custo da administração 

R 	lie (12) 

	

(12) 	x  
C = 	a c(12) 	Hc(12) 

X pa 
ax + 

c(12) 	1/c(12) 
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8. ANÁLISE DOS RESULTADOS 

8.1 INTRODUÇÃO 

Os resultados apresentados nesta Nota Técnica foram obtidos 

tendo por base os princípios técnicos normalmente aceitos e aqui 

citados e como dados os fornecidos pela administração da 

Prefeitura de BENTO GONÇALVES referentes a MAR/01 que são os 

seguintes: 

a) Cadastro com fichas de 1.617 servidores ativos; 

b) Cadastro com fichas de 421 servidores inativos; 

c) Cadastro com fichas de 21 pensionistas; 

d) Lei Municipal n° 1.732/90 que dispõe sobre o regime 

jurídico único; e, 

e) Lei Municipal n° 2.819/99 que criou o Fundo de 

Aposentadoria e Pensão do Servidor - FAPSBENTO. 

8.2 PLANO DE BENEFÍCIOS 

O plano de benefícios definidos no Regime Jurídico e 

cobertos pela LM n° 2.819/99 são os seguintes: 

a) aposentadoria por idade e por tempo de serviço; 

b) aposentadoria compulsória; 
c) aposentadoria por invalidez; 

d) pensão por morte; 

e) salário família; e, 

f) salário maternidade. 
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ATIVOS 	1.617 
	

78,53 

APOSENTADOS 421 
	

20,45 

PENSIONISTAS 21 
	

1,02 

TOTAL 	2.059 	100,0 

1.166.526,63 

266.494,28 

7.613,01 

1.440.633,92 

80,97 

18,50 

0,53 

100,0 

8.3 POPULAÇÃO SEGURADA 

O exame da relação dos servidores públicos do Município de 

BENTO GONÇALVES mostra que em MAR/01 havia 1.617 servidores 

ativos, 421 aposentados e 21 pensionistas os quais, totalizavam 

2.059 mutuários. O grupo de servidores ativos apresenta 1.326 

mulheres e 291 homens com uma idade média de 39,9 e 44,7 anos e 

um salário médio de R$ 714,20 e R$ 754,28 respectivamente. Já o 

grupo dos inativos apresenta 287 mulheres e 155 homens com uma 

idade média de 56,1 e 61,6 anos e um provento médio de R$ 676,17 

e R$ 516,44. No citado mês, os salários de contribuição dos 

ativos representavam R$ 1.166.526,63, os proventos dos inativos 

representavam R$ 274.107,29 totalizando uma folha de pagamento 

de salários de contribuição de R$ 1.440.633,92. 

A tab. 1 apresenta um breve resumo no que concerne ao 

número de servidores ativos, aposentados e pensionistas. A 

referida tabela permite fazer uma avaliação dos montantes atuais 

quanto ao quadro funcional dos servidores existentes na 
Prefeitura de BENTO GONÇALVES. 

Tabela 1 - Resumo do quadro funcional 

SERVIDORES NÚM. PARTICIPAÇÃO PROVENTOS (R$) PARTICIPAÇÃO 

NO GRUPO (%) 	NA FOLHA (%) 

Uma análise dos dados apresentados na tabela evidencia que 

a participação dos inativos no grupo e na folha vale 21,47% 

(20,45+1,02) e 19,03% (18,50+0,53) respectivamente, mostrando 

que há um pequeno desequilíbrio no sistema próprio de 

previdência dos servidores públicos do Município de BENTO 
GONÇALVES, favorável ao Fundo. 
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8.4 CONTRIBUIÇÃO MÉDIA 

A Constituição Brasileira ao estabelecer em seu Art. 40 que 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial está querendo dizer que o valor atual de todas as 

contribuições tem que ser igual ao valor atual de todas as 

obrigações com os benefícios futuros e a tábua de mortalidade 

deve representar a realidade do grupo. Em outras palavras, o 

custeio tem de ser suficiente para cumprir os benefícios em 

curso e futuros. 

Ao se fazer a análise dos resultados obtidos deve-se 

considerar algumas premissas fundamentais: 

a) esses resultados foram obtidos tendo como base as tábuas 

de mortalidade citadas, os vencimentos dos servidores do 

mês de MAR/01, as datas de admissão no serviço 

municipal, e as datas de nascimento do servidor e de 

seus dependentes; 

b) foi levado em consideração o tempo de trabalho anterior 

ao da Prefeitura referente a todos os servidores que se 
dispunha dessa informação; 

c) supõe-se que o número de servidores municipais ativos 

vai-se manter constante ao longo do tempo. 
d) Taxa real de crescimento salarial 1,4% ao ano. 

e) Rotatividade (perda da condição de servidor ativo sem 

direito ao benefício): nula. 

É oportuno salientar que a Emenda Constitucional n° 20, com 

entrada em vigor em 16/12/98, modificou o sistema de previdência 

social no País e estabeleceu, também, normas de transição. 

Quanto a isso o que se constata é a existência de duas situações 
a saber: 

a) os servidores públicos que entram no mercado de trabalho 

a partir de 16/12/98 passam a ser regidos pelo Art. 40 
da Constituição alterado pela Emenda. 
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b) Os servidores que já estavam inseridos no sistema 

vigente, e que ainda não adquiriram o direito à 

aposentadoria, passam a dispor de duas alternativas: 

1) ou optam pela nova legislação nos termos do Art. 3° 

da Emenda Constitucional n° 20; 

2) ou não optando, se aposentará de acordo com o 

prescrito no art. 8° da Emenda Constitucional 

citada. 

Como não se conhece as opções dos servidores quanto às 

alternativas decidiu-se pela situação que gera mais encargos 

para o sistema próprio de previdência. Desse cálculo obtiveram-

se os resultados que se encontram na tab. 2, os quais evidenciam 

o valor do custeio, da folha e do percentual líquido. 

A tab. 2 apresenta, de uma forma concisa, o valor das duas 

alíquotas para cada um dos cenários analisados com o montante 

dos proventos e da contribuição respectiva. 

Tabela 2 - Resumo dos Proventos, Contribuição e Alíquota 

SITUAÇÃO PROVENTOS (R$) CUSTEIO (R$) AUQUOTA (%) 
Entrada 	1.440.633,92 

	
247.922,68 
	

17,21 
Fundo 	1.440.633,92 

	
396.103,70 
	

27,50 

Com entrada em vigor da Lei n° 9.796 de 5 de maio de 1999 e 

o Decreto n° 3.112 de 6 de julho de 1999 a administração do 

Município deve preparar-se para conseguir junto ao Regime Geral 

da Previdência Social a compensação financeira a que tem 

direito. De qualquer forma, em princípio, inicialmente, todo o 

mês deverá transferir-se para o sistema próprio de previdência 

do Município de BENTO GONÇALVES uma importância equivalente a R$ 

396.103,70 isto é, uma alíquota mínima de 27,50% para o custeio 

dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte para o atual 
grupo de servidores ativos e inativos. 
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Entretanto, o Art. 16 da Portaria do MPAS n° 4.992/99 

define como benefícios os previstos no Regime Geral de 

Previdência Social que compreendem os seguintes: 

I - quanto ao servidor: 

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; 

d) auxílio doença; 

e) salário família; 

f) salário maternidade; 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão por morte; 

b) auxílio reclusão; 

Por outro lado, o § 3° do Art. 17 da citada Portaria 

estabelece que a taxa de administração dos Fundos poderá ir até 

ao limite de dois pontos percentuais do valor total da 

remuneração dos servidores ativos, inativos e pensionistas. 

Conseqüentemente, para atender os demais benefícios, sob o 

regime de repartição simples e colocar uma taxa de administração 

poderá se incorporar às alíquotas calculadas até mais 3,5% (2% 

de administração e 1,5% para os outros benefícios). 

Desta forma, o FAPSBENTO se assumir ou não os demais 

benefícios previstos no Art. 16 da Portaria do MPAS n° 4.992/99, 

tiver ou não autonomia financeira, continuar pagando os atuais 

inativos e, ainda, amortizar ou não o déficit financeiro do 

tempo passado então, a alíquota deverá ser a alternativa 

expressa a seguir: 

- 27,50% + 1,5% + 2,0% + % tabela 4 (déficit fundo) 
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8.5 RESERVA TÉCNICA 

O cálculo atuarial da Reserva Técnica de Benefícios 

Concedidos (RMBCC) mostra que em MAR/01 a responsabilidade do 

FAPSBENTO para com os inativos, avaliado às mesmas taxas de 

juros e de mortalidade das tábuas biométricas e considerando os 

valores atuais dos proventos do mesmo estão na ordem de R$ 

33.530.176,99. 

Por outro lado, a Reserva de Benefícios a Conceder (RMBAC) 

calculada, levando em consideração as mesmas taxas de juros e de 

mortalidade das tábuas biométricas e considerando os valores 

atuais (MAR/01) dos proventos dos servidores, chegou-se a um 

montante de R$ 16.126.161,72. Sendo assim, o montante da Reserva 

Matemática que deveria estar no FAPSBENTO em MAR/01, calculada 

atuarialmente, é de R$ 49.656.338,70. 

Tabela 3 - Demonstrativo das Reservas Técnicas 

RESERVAS TÉCNICAS 

TIPO 
	

PASSADO (R$) 	FUNDO (R$) 
	

TOTAL (R$) 
PASS. ATUARIAL 

	
34.586.821,89 

BENEF. A CONCE. 

BEM. CONCEDIDOS 33.530.176,99 

RES. MATEMÁTICA 

SALDO REAL 

RESULTADO 	68.116.998,88  

	

16.126.161,72 
	

50.712.983,61 

16.126.161,72 

	

33.530.176,99 	33.530.176,99 

49.656.338,70 

	

2.917.180,00 	(2.917.180,00) 

	

13.208.981,72 	81.325.980,60 

Ainda, o patrimônio do FAPSBENTO existente em MAR/01 

(inclusive) era de R$ 2.917.180,00. Como este valor é inferior 

em R$ 13.208.981,72 quando comparado com a reserva de 

benefícios a conceder então, gera um déficit. 

Associado a esse déficit de R$ 13.208.981,72 o Município de 

BENTO GONÇALVES apresenta em seu quadro servidores que 

trabalharam na iniciativa privada antes de se tornarem 

servidores municipais. Portanto, esses servidores trazem em sua 
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trajetória profissional tempo de serviço válido para se 

beneficiarem da aposentadoria, no qual contribuíram para outro 

sistema de previdência e não para o FAPSBENTO, cabendo a futura 

compensação financeira entre os sistemas, que será outra forma 

de amortizar o Passivo Atuarial mencionado. 

Entretanto, as alíquotas vigentes para definirem o custeio 

estão inferiores às calculadas. Desta forma, urge que se altere 

a alíquota de custeio do sistema próprio de previdência visto 

que, os benefícios definidos na Portaria do MPAS n° 4.992/99 

necessitam de uma alíquota própria e adequada, para que possam 

ser atendidos sem a perda do equilíbrio financeiro e atuarial 

preconizado no Art. 40 da Constituição Brasileira para o 

sistema de previdência dos servidores públicos do Município de 

BENTO GONÇALVES. 

8.6 PASSIVO ATUARIAL 

O montante do Passivo Atuarial resultou em R$ 

50.712.983,61. Nesse cálculo levou-se em consideração a idade 

dos servidores ativos, a sua trajetória de trabalho antes e 

depois que ingressaram na Administração Municipal e desde a sua 

nomeação até à presente data, e os vencimentos recebidos em 

MAR/01. Portanto, este passivo atuarial representa a reserva 

técnica referente a MAR/01 que o FAPSBENTO assumiu quando da sua 

criação para este grupo de servidores. Ao se considerar os 

servidores inativos o Passivo Atuarial é acrescido de R$ 

33.530.176,99 resultando no montante de R$ 84.243.160,60. 

8.7 AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL 

No que couber, deverá pleitear-se a compensação financeira 

referente ao tempo passado dos benefícios em curso e dos futuros 

à medida que os mesmos forem ocorrendo. Quanto ao déficit do 

Passivo Atuarial anterior à criação do FAPSBENTO deve ser 

amortizado com o resultado da Compensação Financeira 

Previdenciária. Já o déficit das Reservas Técnicas oriundas da 
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implantação do FAPSBENTO até à presente data deve ser amortizado 

através de uma dotação de igual valor, ou ao longo do tempo, 

desde que não exceda a 35 anos, nos termos das normas de atuária 

do anexo I da Portaria do MPAS n° 4.992/99. A tab. 4 apresenta 

diferentes alternativas de amortização do déficit das Reservas 

Técnicas do período desde a implantação do FAPSBENTO até à 

presente data para serem analisadas e decidir por uma. Esses 

valores foram calculados considerando a taxa real de crescimento 

salarial de 1,4% e um juro de 6%, ambos anuais. 

Tabela 4 - Valores atuais e percentuais para amortizar as 

Reservas técnicas em 10, 15, 20, 25, 30 e 35 anos 

120 704.143,02 48,88 136.544,66 9,48 58,36 

180 519.171,27 36,04 100.675,66 6,99 43,03 

240 428.915,20 29,77 83.173,56 5,77 35,55 

300 376.485,81 26,13 73.006,65 5,07 31,20 

360 342.908,76 23,80 66.495,52 4,62 28,42 

420 320.044,14 22,22 62.061,71 4,31 26,52 

8.8 FUTURAS APOSENTADORIAS 

É oportuno salientar que no quadro dos servidores do 

Município há 442 inativos que gera uma folha de provento mensal 

de R$ 274.107,29. Entretanto, este número aumentará gerando 

encargos para os quais, o FAPSBENTO tem que estar preparado. Na 

tab. 5 apresenta-se um resumo do aumento do número de inativos 

para o próximo decênio com os respectivos encargos mensais aos 

valores atuais. 

Uma análise rápida que se pode fazer dos dados apresentados 

na tab. 5 é que no ano de 2.012 o montante dos encargos do 

FAPSBENTO vai equivaler a 29,29% do montante da folha de 

pagamento enquanto que presentemente atinge o percentual de 

19, 03%. 
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Tabela 5 - Servidores em potencial para se aposentarem 

ANO INATIVOS 

NOMEADOS 	ACUMULADO 

PROVENTOS 

ENTRADA 	ACUMULADO 

2002 9 451 7.739,14 281.846,43 

2004 4 455 2.599,42 284.445,85 

2006 8 463 6.942,63 291.388,48 

2008 22 485 24.470,64 315.859,12 

2010 37 522 37.589,55 353.448,67 

2012 69 591 68.579,52 422.028,19 

8.9 FLUXO DE RECEITAS E DESPESAS 

Foi construído um fluxo anual de receitas e despesas para 

os próximos 75 anos tendo por base os seguintes pressupostos: 

1) o grupo de servidores vai-se manter estável; 

2) a partir dos servidores ativos e da idade média do grupo 

determinou-se a expectativa de ocorrer pensões por morte 

e aposentadorias por invalidez; 

3) há um ganho real de 6% ao ano como resultado das 

aplicações financeiras; 

4) no fluxo considerou-se a alternativa de custeio 

apresentada no item 8.4 de 27,50% e mais 4,31% como 

amortização do déficit técnico. 

Os resultados desse fluxo anual de receitas e despesas 

encontram-se no anexo IV. A análise dos resultados mostra que as 

aplicações financeiras bem como o saldo do fundo para as 

premissas atuariais tem condições de atender os benefícios 

futuros. Desta forma, o equilíbrio atuarial e financeiro estão 

se mantendo ao longo do tempo. 
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8.10 OUTRAS CONSIDERAÇÕES 

A Lei Municipal ao criar o FAPSBENTO definiu a origem e o 

plano de custeio. Será interessante que ao se definir a alíquota 

para custear os benefícios de aposentadoria (voluntária, 

compulsória e por invalidez), pensão por morte e os demais 

previstos no Art. 16 da Portaria do MPAS n° 4.992/99 se deve 

considerar como uma alíquota provisória. A manutenção da 

Previdência Social para os servidores municipais de BENTO 

GONÇALVES fortalece uma era na Municipalidade mantendo os mesmos 

menos temerosos com o seu futuro e de sua família. Tal fato, 

eleva o padrão de bem-estar social dos servidores. 

Por outro lado, os cálculos foram realizados com as tábuas 

de mortalidade autorizadas pela Portaria do MPAS n° 4.992/99 das 

quais, a AT-49 representa a realidade americana e não a 

brasileira. Portanto, com o passar do tempo deve-se fazer uma 

verificação se a ocorrência dos benefícios está acontecendo com 

o esperado das tábuas de mortalidade. Se tal não ocorrer haverá 

necessidade de alterar as tábuas de mortalidade. Tal verificação 

permite tomar ciência da evolução que está acontecendo quanto a 

eventos e conseqüentemente, a implicação nas receitas e nas 

despesas e desta forma, fazer as correções de rumo sempre que a 

situação venha a exigir. 

Enquanto isso, a crise econômica que atravessa o Mundo e o 

Brasil em especial, obriga o administrador a fazer grandes 

proezas com poucos recursos disponíveis no erário. Sendo assim, 

ao se estabelecer uma nova alíquota, deve-se verificar com o 

passar do tempo, se a mesma não peca por falta ou por excesso. 
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9 CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Face aos resultados obtidos, levando em consideração os 

dados dos servidores municipais ativos e inativos referentes a 

MAR/01 do Município de BENTO GONÇALVES e a legislação vigente 

(Lei n° 9.717, Emenda Constitucional n° 20, Portaria do MPAS n° 

4.992/99 e a Legislação Municipal em vigor) pode-se concluir 

que: 

a) A Administração Municipal tem um sistema próprio de 

previdência social sob o regime de capitalização 

realizando operações de previdência para um grupo de 

2.059 servidores, sendo 1.617 ativos e 442 inativos; 

b) a folha de pagamento dos servidores estatutários ativos 

considerados equivale a R$ 1.166.526,63 e a obrigação 

para o pagamento dos benefícios da inatividade 

representa R$ 274.107,29; 

c) os dados apresentados com relação aos servidores ativos 

referente a MAR/01 e os cálculos realizados conduziram 

às seguintes alíquotas parciais de custeio: 

27,50% custeio vitalício de todo o grupo (normal); 

4,31% amortização da RMBAC (custeio especial); 

- 1,50% outros benefícios (Art.16, Port. n° 4.992/99); 
- 2,00% taxa administração (Art.17, Port. n° 4.992/99). 

35,31% total 

* Dos valores acima só poderão ser alterados os 

percentuais de amortização (vide tab. 4), o 

percentual dos outros benefícios (se for custeado 

pela prefeitura) e a taxa de administração (que 

poderá ser um valor entre O e 2%). 
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d) os cálculos das Reservas Técnicos tendo por base as 

informações contidas nas fichas cadastrais conduziram 

aos seguintes valores: a) Reserva de Benefícios a 

Conceder R$ 16.126.161,72; b) Reserva de Benefícios 

Concedidos R$ 33.530.176,99; c) Reserva Matemática R$ 

49.656.338,70; d) Passivo Atuarial R$ 81.325.980,60 

(este passivo é o resultado da soma das reservas de 

benefícios concedidos e a conceder diminuídas do saldo 

atual do FAPSBENTO); é oportuno salientar que o cálculo 

das reservas técnicas deve ser efetuado anualmente as 

quais comparadas com os saldos de ativos e passivos do 

balanço permite avaliar como está a gestão do plano de 

custeio e de benefícios do sistema de previdência 

próprio. O cálculo em períodos superiores a um ano 

dificulta essa análise visto que, deve-se entrar com 

outras variáveis tais como, rotatividade de recursos 

humanos, alterações no plano de benefícios, alterações 

nas fontes de custeio que por vezes são complicadas de 

se obter. 

RECOMENDAÇÕES PARA O SISTEMA PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

Para adequar às novas exigências legais o sistema próprio 

de previdência social dos servidores municipais de BENTO 

GONÇALVES, deixa-se como recomendações o seguinte: 

a) Que a comunidade analise e decida sobre a alíquota de 

amortização apresentada na tabela 4, nesta Nota 

Técnica; 

b) A alíquota mensal e vitalícia calculada de 27,50% 

(custeio normal) sobre os salários de contribuição dos 

servidores públicos serve para custear os benefícios de 

previdência aposentadorias (voluntária, compulsória, 

proporcional e por invalidez) e pensão por morte no 

regime de capitalização; a esta deve ser acrescida 1,5% 

para os demais benefícios definidos no Art. 16 da 

Portaria do MPAS n° 4.992/99 no regime de repartição 
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simples e 2% para administração conforme o Art. 17 da 

mesma portaria para fins de taxa de administração e, no 

mínimo, mais 4,31% (custeio especial) para amortizar os 

déficits encontrados. Esta é a opção que em nosso 

entender melhor se adapta à situação, cabendo ao 

Município definir sua participação bem como, a dos 

servidores, de caráter compulsório, vitalício ou 

temporário até à extinção do direito ao benefício; 

c) O montante total dos recursos do FAPSBENTO, depois de 

pagos os benefícios em curso, deve ser aplicado 

conforme estabelece a Portaria do MPAS n° 4.992/99 para 

a obtenção do máximo de rendimento compatível com a 

segurança e o grau de liquidez indispensável às 

aplicações destas reservas; deixa-se como sugestão que 

a Administração do FAPSBENTO use como parâmetro a 

Resolução BACEN n° 2.652 de 23/09/99 que regulamenta as 

aplicações dos recursos dos Fundos com Finalidade 

Previdenciária; 

d) será importante que o Conselho de Administração do 

FAPSBENTO proponha a alteração das alíquotas referente 

às contribuições sempre que houver qualquer alteração 

no binômio custeio e benefícios; 

e) considerando que há no Município de BENTO GONÇALVES 

servidores com tempo de serviço anterior à criação do 

FAPSBENTO prestados a empresas privadas e públicas 

quando certamente, houve contribuição para o Sistema de 

Previdência da União, do Estado e de outros Municípios 

deixa-se também, como recomendação, a importância de 

pleitear a compensação financeira prevista na Lei n° 

9.796 de 5 de maio de 1999 e regulada pelo Decreto n° 

3.112 de 6 de julho de 1999 junto ao Regime Geral da 

Previdência Social; 

f) o FAPSBENTO deverá elaborar anualmente o Orçamento para 

prever Receitas e fixar Despesas nos termos da Lei n° 
4.320; 

g) além de atender a Lei n° 4.320 integrando os balanços 

gerais do Município o FAPSBENTO deverá providenciar uma 

contabilidade gerencial autônoma de modo a atender a 

portaria do MPAS n° 4.992/99; e, 
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h) anualmente, por ocasião da elaboração das Demonstrações 

Financeiras do FAPSBENTO, quando será verificado o 

saldo do mesmo, deverão ser calculadas as Reservas 

Matemáticas, de Benefícios a Conceder e de Benefícios 

Concedidos, a fim de ser lançada contabilmente em 

contrapartida com o saldo do FAPSBENTO. Este momento, é 

de sumária importância para os destinos do FAPSBENTO. 

Através do cálculo destas Reservas, verificar-se-á a 

existência de Equilíbrio, Déficit ou Superávit Técnico 

que por sua vez, definirão a necessidade ou não de 

alterações no Plano de Gestão Previdenciária. 

BENTO GONÇALVES, 18/04/2001 
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ASSUNTO: Adequação do Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público 
Municipal de Bento Gonçalves - FAPSBENTO à Lei Complementar n° 101 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves - RS 

RELATOR: Francisco Humberto Simões Magro, Atuário MIBA 494 

Neste documento é apresentada alteração das alíquotas que definem o 
custeio dos benefícios do Fundo de Aposentadoria e Pensão do servidor 
Público Municipal de Bento Gonçalves. Essas alíquotas são apresentadas na 
Nota Técnica n° 207/01 de 18/04/2001, as quais estabelecem o equilíbrio 
financeiro e atuarial conforme preconizado no Art. 40 da Constituição 
Brasileira. Entretanto, para que o Poder Executivo Municipal possa se 
adequar à Lei Complementar n° 101 que trata das normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal aquelas estão sendo 
alteradas. 

Na Nota Técnica n° 207/01 ficou estabelecido, por meio de cálculo 
atuarial, que o custeio dos benefícios do Regime Próprio de Previdência 
Social gerido pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores do 
Município de Bento Gonçalves deveria ficar assim definido: 

27,50% custeio vitalício de todo o grupo (normal); 
4,31% amortização da RMBAC (custeio especial); 
1,50%  outros benefícios (Art. 16, Port. n° 4.992/99). 

33,31% total 

Entretanto, a LM n° 2.819/99 de 30/06/1999, que instituiu o 
FAPSBENTO, estabelece em seu Art. 2 como recursos uma alíquota total de 
28,5% (11,5% do ativo, aposentado e pensionista e 17% da administração). 
Ora, passar de 28,5% para 33,31% provoca um acréscimo nas despesas com 
pessoal estatutário extrapolando os limites estabelecidos na LRF n° 101. 
Para evitar o descumprimento da LRF n° 101, gerando encargos para a 
Administração e de modo que o equilíbrio financeiro seja afetado no mínimo 
possível, é nosso entendimento que se realize um escalonamento conforme 
pode ser visto na tab. 1. 

Tabela 1— Escalonamento do custeio do FAPSBENTO 

PERÍODO 	CUSTEIO (%) 
JUL/2001 
J /2002 
JUL/2002 

30,10 
31,71 
33,31 
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Cabe ao Município definir sua participação bem como, a dos 
servidores, de caráter compulsório, vitalício ou temporário (no caso de 
menores) até à extinção do direito ao benefício. 

Com base nos elementos calculados na nossa Nota Técnica n° 207/01, na 
LC n° 101/00 e na legislação vigente se apresenta como sugestão, em caráter 
emergencial, o escalonamento constante na tab. 1 para definir o custeio 
normal e especial que contribuirão os recursos do FAPSBENTO nos próximos 
anos. 

Bento Gonçalves, 9 de maio de 2001 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA N2 01 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 064 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 
O EXERCÍCIO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

De conformidade com o artigo 1° do Projeto de Lei n° 064, de 11 de 
outubro de 2001, apresentamos ao ANEXO I, item 14.02 — DISTRITOS MUNICIPAIS, na meta 
de número 14.02.02, a presente Emenda Aditiva: 

14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
14.02.02 - 

Manutenção das 
Unidades de Produção 

Manter ... 
Reforma do ... 
Aquisição 	de 	02 	caminhões 
caçamba, sendo 01 destinado à 
Sub-Prefeitura do Distrito do 
Vale dos Vinhedos. 

Próprios 140.000,00 

Sala das Sessões, aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois 
mil e um. 

Vereadora ENEIVA SASSI CRISTÓFOLI 

MOD. CM-28 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

	
EMENDA n2 11 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 53812001 GAB 	Bento Gonçalves, 05 de novembro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência., 
oportunidade em que encaminhamos a presente mensagem aditiva ao Projeto de 
Lei n° 064, de 11 de outubro de 2001, em tramitação nessa Casa, para incluirmos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Bento Gonçalves no item 
14.01.09 — Redes de Esgoto PluvialíCloacal — Esgoto na Rua Agostinho 
Casagranda e Canalização do Esgoto das Ruas que circundam o lago da Fasolo, 
conforme documento anexo que deverá substituir a folha 23 do Anexo I do referido 
projeto de lei. 

Convictos da atenção de Vossa Excelência, 
apresentamos nosso apreço. 

Cordialrnet te, 

DARC 
Prefei 

VozzA 
Municipal 

A Sua ExcelênCia o §phor, 
Vereador CLÓRIS P4§, ptiALOTTO, 
Digníssimo Presider,a Câmara de Vereadores, 
Palácio 11 de Outubrp, 
NESTA. 
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ALA DAS SESSÕES, /e•, 
DATA 



CÂMARA M''N:CIPAL DE 
v- r 	 G•'.!,: 'ALVES 

Assinatura 
•-•_-_-_-•- 

/\VATAÇÃ 
BBO 

SALA DAS SESSÕES, 

ru.  

/ 	 ° l.  
DATA 

ereador 	ECIR R 
Líder da ancada do 

ereador President!? 

"PROVI-- DO 
VOTAÇÃO: 

6710,e  Or)onc* 	c4' 
ALA DAS SESSOES, 

DATA 

Vereador 	Presidente 

42, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA Ng 22 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 064 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

14.01 — Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
14.01.06— 
Pavimentação com 
recursos próprios 

Execução 	de 	11.656,75 
m2  de pavimentação com 
pedra 
basalto(paralelepípedos), 
nas seguintes ruas: 
... 
Egídio Farina 1.086,75m2  Próprios R$ 25.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO: 04.01 — Secretaria Municipal de Administração 
04.01.01 — Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

R$ 25.000,00 

SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO:14.01 — Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas 
14.01.06 — Pavimentação com recursos próprios 

R$ 25.000,00 

Sala das Sessões, aos cinco dias do mês de 
novembro de dois mil e um. 
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Aw."1 
-\ TAÇA 

LA DAS SESSÕES, .Mj 
DATA 

5: A 
Wka 4.1. 	bm• NY 	=o Nd... 

VOTAÇ ( 
..... 	 ..... 

ALA DAS SESSÕES, ./.‘2. ?(/: • P2Pe f. 
DATA 

ês de novembro de dois mil e um. 

41111,  411  
RUBBO 

Pre ident 

Vereador ■e-P  
Vic. 0,  V ./h 

I TESSER 

Vereador OL 1 S PERTILLE 

Sala das Sessões, aos 09 di 

Veread 

ne—ES DO DO RIO GRANDE DO St i.(:/r 	Vereador 	Presidente 
d Of 	 orara 	Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 064 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2002 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

14.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
14.01.06 — 
Pavimentação com 
recursos próprios 

Execução de 14.402 m2 
 de pavimentação com 

pedra basalto 
(paralelepípedos), nas 
seguintes ruas. 
Avelino ... 

LUIZ DE CARLI 

Próprios 

R$ 8.160,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO 08.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

08.01.03 INSTALAÇÃO DO PORTO SECO 
R$ 8.160,00 

SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO 14.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS — 14.01.06 

... 	 _EMENDA._ N 52  29 

Membro Efetivo 

MOD. CM-28 



'OVADC) 
'FAÇÃO: 

ALA DAS SESSÕES, .1.e2/ 
DATA 

Vereador 
Pres 

RUBBO 

Sala das Sessões, aos 09 dias 	^s de novembro de dois mil e um. 

‘C c_,  
R 

riop. 

Vereador OL 1 S PERTILLE 
Membro Efetivo 

Vereador 
Vic 

. 	 .  VeTAÇAO: da  e  -s2. 
 

ALA DÁS SESSÕES,4 p/./(..k24,./ 
DATA 

Vereador 	Presidente 	ESTA O DO RIO GRANDE DO S 	 Vereador 	Presidente 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 	  

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 064 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASPARA O EXERCI-CIO DE 2002 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

14.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
14.01.09 — Redes de 
esgoto pluvial/cloacal 

Implantação de 1.358 
ml de redes de esgoto 
pluvial/cloacal 

Próprios 

Rua Caxias ... 
ESGOTO NA RUA • 
LUÍS DE CARLI — 88 R$ 15.000,00 
ML 
ESGOTO NA RUA 
ORESTES SANDRIN — 
226 ML R$ 30.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO 06.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06.01.01 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
R$ 45.000,00 

SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO 14.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS — 14.01.09 



VO' 
	 e, 3 -'2-  

1/r; 	 ... iá4? 
LA DAS SESSOES,,M / 

DATA 

/7---e---e---(p" 	EMENDA  Nçe 31 
O DO RIO GRANDE D UL 

Vereador 
Presid 

Vereador VO 
Vice 

AP TIO VADO 
VOTAÇÃO: 

..... 
SALA DAS SESSÕES, /a/ 	. /02PP. 

DATA 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 064 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2002 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

06.03 — ENSINO FUNDAMENTAL 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
06.03.02 — Ampliação 
e construção de Escolas 
Municipais do Ensino 
Fundamental 

Ampliação ... 
CONSTRUÇÃO DE 
UMA ESCOLA 
MUNICIPAL DE 
ENSINO 
FUNDAMENTAL 
COMPLETO NA 
REGIÃO DO 
DISTRITO DO VALE 
DOS VINHEDOS 

Próprios  

R$ 50.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO 04.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.01.01 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
R$ 50.000,00 

SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO 06.03 
ENSINO FUNDAMENTAL — 06.03.02 

Sala das Sessões, aos 09 dias d._::.' de novembro de dois mil e um. 

Vereador OL $ PERTILLE 

V reador 	Pre d:en ...... 	 Vereador 	Presidente amara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Membro Efetivo 

MOD. CM-28 



Sala das Sessões, aos 09 dias do jee novembro de dois mil e um. 

Vereador 
Vice I; 

efi  T ES SER 
40*,  

Vereador O E S PERTILLE 

Vereador 
Presi 

IR RUBBO 

APECYVADO 
VOTAÇÃO: 

DAS SESSÕES, 	../e;1<q2 
DATA 

: 	1 
W.1. .1. 

VOTAÇÃ 	 2Pr 

 LÃ DÁS DAS SESSOES,-/?. / 4. 	I 
DATA 

EMENDA N2 32 
ereed&r 	Presidente 	ESTAD  DO RIO GRANDE DO L 	Vereador 	PresIdente 	 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 064 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2002 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

14.01 — SÉCRETARIA MUNICIPAL DE  VIAÇÃO E OBRAS  PÚBLICAS 
METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 

14.01.09 — Redes de 
esgoto pluvial/cloacal 

Implantação de 1.358m1 
de redes de esgoto 
pluviaUcloacal ... 
ESGOTO NA RUA 
PEDRO DE TOM 108 
ML 

Prórpios 

R$ 15.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO 04.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.01.01 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
R$ 15.000,00 

SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO 14.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 14.01.09 

Membro Efetivo 

MOD. CM-28 



V AÇÀ Í: 	
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(in 21-c 	c2/- 
ALA DAS SESSÕES. 4f?./ 

DATA 

DA  n2  35' 

APROVADO 
V 	FAÇÃO: . ........... 

;SALA DAS SESSÕES. ./.1(2/ J. 
DATA 

  

riesidenssT ' O O RIO GRANDE DO SUL a Of 	 ereader  
Canrara 	Municipal de Bento Gonçalves 

 

  

Presidente 

   

   

   

Palácio 11 de Outubro 

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 064 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

14.01 — Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
14.01.16. 	Projeto 
de 	Criação 	de 
Novas Praças 

— 	Construção 	de 
uma praça na Rua 
João 	Goulart, 	no 
Bairro Universitário 

Próprios R$ 5.000,00 

REDUZIR DO ÓRGÃO: 05.01— Secretaria Municipal de Finanças 
05.01.03 — Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 

SUPLEMENTAR NO ÓRGÃO: 14.01 — Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas 
14.01.16 — Projeto de Criação de Novas Praças 

R$ 5.000,00 

Sala das Sessões, aos nove dias do mês de 
novembro de dois mil e um. 

Gv 

Vereador 	DELIR RUBBO 	Vereador VO/LNEI TESSER 
Vice—Presidente 

Vereador OL I S PERTILE 
Membro Efetivo 

Presidente 
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/■■410 
Vereador -1 DECIR RUBBO 

Presidente 

jerc,  
Vereador VO/  NEI TESSER 

Vice—Presidente 

Vereador OL 
Mem 

S PERTILE 
ro Efetivo 

AT) 	„ 
J. 2. 

V TAÇÃO: 

LÁ DAS SESSÕES.  /P./ /,./ 	/. 

V 
Cirx2 vut=v7-vedc Gee 

ALA .  DAS SESSÕES. 	/020p/ 
DATA 

n2 3.fi 
ESTA DO RIO GRANDE DO SUL 	Vereador 	Presidente  

	 egeciPa-M-unicipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 064 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE -DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

14.02. Distritos Municipais 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
14.02.06 
Pavimentação 
asfáltica 
/paralelepípedos 

São Pedro 
3 Km 
Pavimentação 
Asfáltica 

Próprios R$ 75.000,00 

SUPLEMENTAR: 14.02 — Distritos Municipais 
14.02.06 — Pavimentação Asfáltica/paralelepípedos 

R$ 50.000,00 

DEDUZIR: 14.01 — Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
14.01.05 — Manutenção do Departamento de Obras 

R$ 50.000,00 

Sala das Sessões, aos nove dias mês de novembro 
de dois mil e um. 

MOD. CM-28 
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